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LEI FEDERAL N° 4.739, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Estatístic o e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sa nciono a seguinte Lei: 
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I) aos possuidores de diploma de conclusão de curso superior de Estatística, con-
cedido no Brasil por escola oficial ou oficialmente reconhecida; 

II) aos diplomados em Estatística por instituto estrangeiro, de ensino superior, que 
revalidem seus diplomas de acordo com a Lei; 

III) aos que, comprovadamente, no tempo da publicação da presente Lei, ocupem 
ou tenham exercido cargo, função ou emprego de Estatístico em entidade pública 
ou privada, ou sejam professores de Estatística em estabelecimentos de ensino 
superior, oficial ou reconhecido, e que requeiram o respectivo registro dentro do 
prazo de 1 (um) ano da publicação do decreto de regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. O livre exercício da profissão de que trata o presente artigo é 
permitido a estrangeiros, quando compreendido: 

a) no inciso II, independentemente de revalidação do diploma, se exerciam legiti-
mamente no País a profissão de Estatístico em data da promulgação da Constitui-
ção de 1934; 

b) no inciso III, satisfeitas as condições nele estabelecidas. 

Art. 2° - Todo aquele que exercer as funções de Est atístico, ou a direção de Ór-
gãos, Órgãos, serviço, seção, grupo ou setor de Estatística, em entidade pública ou 
privada, é obrigado ao uso da carteira profissional nos termos desta Lei, devendo 
os profissionais que se encontrem nas condições dos incisos I e II, do art. 1.°, 
registrar seus diplomas de acordo com a legislação vigente. 

§ 1.° - A emissão de carteiras profissionais, para usos dos Estatísticos, obedecerá 
ao disposto no Capítulo "Da Identificação Profissional" da Consolidação das Leis do 
Trabalho e será processada em face de uma das hipótese previstas no art. 1.° 
desta Lei, devidamente satisfeitas por documentos hábeis. 

§ 2.° - Reconhecida a validade dos documentos apres entados, o Ministério do 
Trabalho e Previdência Social registrará em livros próprios esses documentos, 
devolvendo-os ao interessado, juntamente com a carteira profissional emitida. 

Art. 3° - O registro profissional do Estatístico fi ca sujeito ao pagamento dos emolu-
mentos e taxas cobrados nos demais registros efetuados no Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Art. 4.° - A cada inscrito e como documento comprob atório do registro, será forneci-
da pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social uma carteira profissional nume-
rada, que conterá os dados necessários e as assinaturas do funcionário autorizado 
e do inscrito. 

Art. 5.° - Nenhuma autoridade poderá receber impost os relativos ao exercício 
profissional do Estatístico, se não à vista da prova de que o interessado se acha 
registrado de acordo com a presente Lei, e essa prova será também exigida para a 
inscrição em concursos, e a realização de perícias e outros atos que exijam capaci-
dade técnica de Estatístico. 

Art. 6.° - O exercício da profissão de Estatístico compreende: 

a) planejar e dirigir a execução de pesquisas ou levantamentos estatísticos: 

b) planejar e dirigir os trabalhos de controle estatístico de produção e de qualidade; 

c) efetuar pesquisas e análises estatísticas; 

d) elaborar padronizações estatísticas; 

e) efetuar perícias em matéria de estatística e assinar os laudo respectivos; 

f) emitir pareceres no campo da Estatística; 

g) o assessoramento e a direção de órgão e seções de Estatística; 

h) a escrituração dos livros de registro ou controle estatísticos criados em lei. 

Art. 7.° - No preenchimento de cargos públicos, par a os quais se faz mister a quali-
dade de a qualidade de estatístico, requer-se, como condição essencial, que os 
candidatos previamente hajam satisfeito as exigências desta Lei. 

§ 1.° - Aberto o concurso e não havendo inscrição d e candidatos que satisfaçam as 
condições desta Lei, poderá a Administração Pública reabrir o prazo para a inscri-
ção, admitindo então a concurso candidatos que não satisfaçam a essas condições. 

§ 2.° - O disposto no parágrafo anterior terá aplic ação no período de 5 (cinco) anos, 
a contar a publicação desta Lei, prorrogável, pelo Ministro do Trabalho e Previdên-
cia Social, por mais 5 (cinco) anos, na forma e observadas as condições estipula-
das no Regulamento a que se refere o art. 14. 

Art. 8.° - Satisfeitas a exigências da legislação e specífica do ensino, é prerrogativa 
dos estatísticos referidos no art. 1.° o exercício do magistério das disciplinas de 
Estatística, constantes dos currículos dos cursos de Estatística, em estabelecimen-
tos oficiais ou reconhecidos. 

Art. 9.° - A fiscalização do exercício da profissão  de Estatístico incumbe ao Conse-
lho Federal de Estatística e aos Conselhos Regionais de Estatística que ficam 
criados pela presente Lei. 

§ 1.° - A composição destes Conselhos, bem como sua s atribuições, dentro da 
esfera das respectivas jurisdições, será regulada pela forma estabelecida na art. 14 
desta Lei, nos termos e condições já existentes para os Conselhos das demais 
profissões de nível universitário. 

§ 2.° - Enquanto não entrarem em funcionamento os C onselhos previstos neste 
artigo, a fiscalização a que o mesmo ser refere incumbe ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

Art. 10 – São atribuições dos órgãos de fiscalização: 

a) examinar os documentos exigidos para o registro profissional de que se trata o 
art. 2.° e seus §§ 1.° e 2.°, proceder à respectiva  inscrição e indeferir o pedido dos 
interessados que não satisfizerem as exigências desta Lei; 

b) registrar as comunicações e contratos e dar as respectivas baixas; e 

c) verificar o exato cumprimento das disposições desta Lei. 

Art. 11 - Será suspenso do exercício de suas funções, independentemente de 
outras de outras penas em que possa incorrer, o Estatístico que incidir em alguma 
das seguintes faltas: 

a) revelar improbidade profissional, dar falsos testemunhos, quebrar o sigilo profis-
sional e promover falsificações referentes à prática de atos de que trata esta Lei; 

b) concorrer com seus conhecimentos profissionais para a prática de qualquer 
delito; e 

c) deixar, no prazo marcado nesta Lei, de requerer a revalidação e registro do 
diploma estrangeiro, ou o seu registro profissional no Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

§ 1.° - O tempo de suspensão a que alude este artig o variará entre um mês e um 
ano, a critério do Conselho Federal ou dos Conselhos Estaduais de Estatísticas, ou, 
ainda, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, na hipótese do § 2.° do art. 
9.°, após processo regular, em que será assegurada ampla defesa ao indiciado e 
ressalvada ação da justiça pública. 

§ 2.° - Aqueles que, na data da publicação desta Le i, exercendo a função de Esta-
tístico da Administração Pública, centralizada ou autárquica, deixarem de efetuar o 
seu registro profissional junto ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, dentro 
do prazo previsto pelo art. 1.°, terão assegurados apenas os direitos inerentes ao 
exercício do cargo que ocupam. 

Art. 12 – Firmando-se contrato entre o Estatístico e o empregador respectivo, será 
remetida cópia autêntica do documento ao órgão fiscalizador, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 13 – Os infratores dos dispositivos da presente Lei incorrerrão em multa de 
meio a cinco salários mínimos, variáveis segundo a natureza da infração, sua 
extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidên-
cia, oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 

Parágrafo único. São competentes para impor as penalidades previstas neste artigo 
as autoridades incumbidas da fiscalização dos preceitos da presente Lei, nos 
termos e com os recursos a serem fixados no Regulamento previsto pela artigo 14. 

Art. 14 – Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, o Presidente da República baixará 
decreto, aprovando o Regulamento que disciplinará a execução desta Lei. 

Art. 15 – Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de julho de 1965; 144.° da Independênc ia e 77.° da República. 
H. Castello Branco 
Arnaldo Sussekind 

Publicada no D.O.U. (Seção I – Parte I) de 19-07-1965, p. 6.763, retificada em 30-
07-1965, capa. 

 
DECRETO FEDERAL Nº 62.497, DE 1. O DE ABRIL DE 1968 

 
APROVA O REGULAMENTO PARA O EXERCÍCIO 

DA PROFISSÃO DE ESTATÍSTICO. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 83, item 
II, da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei n.o 4.739, de 15 de 
julho de 1965, decreta: 

Art. 1.o - Fica aprovado o Regulamento que a este acompanha, assinado pelo 
Ministro do Trabalho e Previdência Social e destinado à fiel execução da Lei n.o 
4.739, de 15 de julho de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Estatís-
tico. 

Art. 2.o - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Brasília, 1.o de abril de 1968; 147.o da Independência e 80.o da República. 
A. Costa e Silva 

Jarbas G. Passarinho 
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REGULAMENTO DA PROFISSÃO DE ESTATÍSTICO 
�
Título I  
Da Profissão de Estatístico  
 
Capítulo I  
Do Estatístico  
 
Art. 1º A designação profissional de estatístico, na conformidade do Quadro de 
Atividades e Profissões anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, é privativa: 
 
I - Dos possuidores de diploma de conclusão de curso superior de Estatística, 
concedido no Brasil por escola oficial ou oficialmente reconhecida; 
 
II - Dos diplomados em Estatística por instituto estrangeiro, de ensino superior, que 
revalidem seus diplomas de acôrdo com a lei; 
 
III - Dos que, comprovadamente, em 19 de julho de 1965, data da publicação da Lei 
nº 4.739, de 15 de julho de 1965, ocupavam ou tivessem exercido cargo, função ou 
emprêgo de estatístico em entidades pública ou privada, ou fôssem professôres de 
Estatística em estabelecimento de ensino superior oficial ou reconhecido e que 
requeiram o respectivo registro dentro do prazo de 1 (um) ano da publicação do 
presente Regulamento.  
 
Capítulo II  
Do Campo Profissional  
 
Art. 2º A profissão de Estatístico será exercida: 
 
I - Nas entidades que se ocupem de atividades próprias do campo da Estatística, 
principalmente: amostragem; processos estocasticos; testes estatísticos; análise de 
séries temporais; análise de variância; contrôle estatístico de produção e de quali-
dade; denografia; bioestatística; cálculo de coeficientes estatísticos; ajustamento de 
dados e censos; 
 
II - Nas entidades públicas, privadas ou mistas, cujas atividades, não se relacionan-
do com as de que trata o item anterior, envolvam questões do campo de conheci-
mento estatístico profissional, relativas a levantamentos e trabalhos estatísticos.  
 
Capítulo III  
Da Atividade Profissional  
 
Art. 3º O exercício da profissão de estatístico compreende: 
 
I - Planejar e dirigir a execução de pesquisas ou levantamento estatísticos; 
 
II - Planejar e dirigir os trabalhos de contrôle estatístico de produção e de qualidade; 
 
III - Efetuar pesquisas e análises estatísticas; 
 
IV - Elaborar padronizações estatísticas; 
 
V - Efetuar perícias em matéria de estatística e assinar os laudos respectivos; 
 
VI - Emitir pareceres no campo da estatística; 
 
VII - O assessoramento e a direção de órgãos e seções de estatística; 
 
VIII - A escrituração dos livros de registro ou contrôle estatístico criados em lei. 
 
Art. 4º Os documentos referentes a atividade profissional de que trata o artigo 3º só 
terão valor jurídico quando assinados por estatístico devidamente registrado, na 
forma dêste Regulamento. 
 
Parágrafo único. Resguardando o sigilo profissional, os documentos mencionados 
neste artigo poderão ser registrados pelos Conselhos Regionais de Estatística 
(CONRE) quando houver manifesta conveniência das partes interessadas. 
 
Art. 5º É obrigatória a citação do número de registro do estatístico no órgão regional 
competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social após a assinatura de 
qualquer trabalho mencionado neste Capítulo. 
 
Art. 6º Satisfeitas as exigências da legislação específica do ensino, é prerrogativa 
dos estatísticos referidos no artigo 1º o exercício do magistério das disciplinas de 
Estatística, constantes dos currículos dos cursos de Estatística, em estabelecimen-
tos oficiais ou reconhecidos. 
 
Capítulo IV  
Da Sociedade entre Profissionais  
 
Art. 7º As sociedades que se organizarem para prestação de serviços profissionais, 
mencionados no Capítulo anterior, só poderão ser constituídas por estatísticos 
devidamente registrados no competente CONRE e no pleno gôzo de seus direitos. 
 
Art. 8º Os estatísticos que constituírem as sociedades de que trata êste Capítulo 
responderão, individualmente, perante o CONRE, pelos atos praticados pelas 
sociedades, no campo de suas atividades específicas. 
 
Art. 9º O funcionamento das emprêsas, entidades e escritórios que explorem, sob 
qualquer forma, atividades técnico-científicas de Estatística, dependerá do compe-
tente registro no Ministério do Trabalho e Previdência Social, independentemente 
das demais exigências legais, ficando obrigadas a comunicar-lhe quaisquer altera-
ções ocorridas posteriormente. 

 
Art. 10. O estatístico que participar de sociedade prevista neste Capítulo, uma vez 
suspenso do exercício da profissão, por decisão do CONRE, não poderá praticar 
ato profissional a serviço da entidade enquanto perdurar a punição. 
 
Capítulo V  
Do Exercício Profissional  
 
Art. 11. O livre exercício da profissão, técnico-científica, de estatístico, em todo o 
Território Nacional, somente é permitido a quem fôr portador de carteira profissional 
expedida pelo órgão competente. 
 
Art. 12. Na administração pública, autárquica, paraestatal e de economia mista, 
inclusive bancos de que forem acionistas os Governos Federal, Estadual ou Munici-
pal, nas emprêsas privadas e nas emprêsas sob intervenção governamental, ou nas 
concessionárias de serviço público, o provimento ou o exercício de cargo, função ou 
emprêgo de assessoramento, chefia ou direção de órgão, serviço, seção, turma, 
núcleo ou setor de estatística, bem como o magistério das disciplinas de estatística, 
constante dos currículos dos cursos dessa natureza, em estabelecimentos oficiais 
ou reconhecidos, requerem como condição essencial, que o interessado apresente 
a carteira profissional de estatístico. 
 
§ 1º A apresentação da carteira profissional não dispensa a prestação do respectivo 
concurso, quando êste fôr exigido para o provimento a que se refere êste artigo. 
 
§ 2º O disposto neste artigo, enquanto não houver habilitados, registrados na forma 
expressa neste Regulamento, não prejudica a situação atual dos que, à data da 
publicação da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965, já estavam no exercício de 
cargo privativo de estatístico, ou exercendo o magistério da disciplina de Estatística 
ou que habilitados em curso público de estatístico, ainda dentro do prazo de sua 
validade, aguardam provimento do cargo. 
 
§ 3º Aberto o concurso, e não havendo inscrição de candidatos que satisfaçam às 
condições da Lei n° 4.739, de 1965, previstas neste  Regulamento, poderá a Admi-
nistração Pública reabrir o prazo para inscrição, admitindo então para concurso 
candidatos que sejam portadores de diploma de curso superior, em cujo currículo 
conste cadeira de Estatística. 
 
§ 4º O disposto no parágrafo precedente terá aplicação no período de 5 (cinco) 
anos a contar da publicação da Lei 4.739, de 15 de julho de 1965, prorrogável pelo 
Ministro do Trabalho e Previdência Social por mais 5 (cinco) anos, na forma e 
observadas as condições estipuladas neste Regulamento. 
 
Art. 13. Respeitadas as disposições legais específicas em vigor, o livre exercício da 
profissão de estatístico é permitindo a estrangeiros quando compreendidos: 
 
I - No item II do artigo 1º, independentemente de revalidação de diploma, se exerci-
am legitimamente no País a profissão de estatístico na data da promulgação da 
Constituição de 1934; 
 
II - Nos itens I e III do mesmo artigo, satisfeitas as condições nêles estabelecidas. 
 
Art. 14. O exercício profissional de que trata êste Capítulo será fiscalizado pelos 
competentes CONRE, sob a supervisão do Conselho Federal de Estatística (CON-
FE), que orientará e disciplinará o exercício da profissão de estatístico em todo o 
Território Nacional. 
 
Art. 15. O CONFE, por intermédio do competentes CONRE, promoverá, em íntima 
colaboração com os órgãos de que trata o artigo 12 dêste Regulamento, os estudos 
e os projetos necessários à classificação e reestruturação de seus respectivos 
quadros de pessoal, atendidas as necessidades dêsses órgãos e interêsses da Lei, 
no sentido de um melhor aproveitamento profissional dos estatísticos. 
 
Título II  
Do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Es tatística  
 
Capítulo  
Disposições Gerais  
 
Art. 16. O Conselho Federal de Estatística (CONFE) e os Conselhos Regionais de 
Estatística (CONRE) criados pela Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965, constituem, 
em seu conjunto, uma autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, 
com autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social. 
 
Art. 17. Cada Conselho será constituídos por membros efetivos e membros suplen-
tes, todos brasileiros, estatísticos, na forma do artigo 1º, dentre associados de 
entidades sindicais da classe de associações profissionais de estatística, registra-
das no Ministério do Trabalho e Previdência Social ou de suas delegações nos 
Estados. 
 
Art. 18. Os Conselhos Federal e Regionais de Estatística terão quadro próprio de 
pessoal regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, podendo requisitar servido-
res públicos da Administração direta ou indireta para nêles servirem, sem perda da 
condição funcional. 
 
Art. 19. A responsabilidade administrativa e financeira dos Conselhos cabe aos 
respectivos presidentes. 
 
Art. 20. O exercício financeiro coincide com o ano civil. 
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Art. 21. Até 31 de março do exercício seguinte àquele a que se refiram, as presta-
ções de contas dos Conselhos Regionais de Estatística, depois de apreciadas pelos 
respectivos plenários, serão encaminhadas ao Conselho Federal de Estatística, o 
qual as apresentará, com o seu parecer e juntamente com sua própria prestação de 
contas; apreciada pelo respectivo plenário à Inspetoria Geral de Finanças do Minis-
tério do Trabalho e Previdência Social. 
 
Capítulo II  
Do Conselho Federal de Estatística (Composição, sed e, fôro e fins)  
 
Art. 22. O Conselho Federal de Estatística, com sede e fôro em Brasília, Distrito 
Federal, e que poderá, enquanto não forem transferidos definitivamente os órgãos 
da administração central federal para Brasília, funcionar, a título precário e proviso-
riamente, no Estado da Guanabara, é constituído de 9 (nove) membros, que serão 
substituídos, em suas faltas e impedimentos, por suplentes em igual número todos 
eleitos pelos representantes eleitorais dos Conselhos Regionais de Estatística. 
(Artigo alterado pelo Decreto 63.111/68)  
 
Parágrafo único. Observado o disposto no art. 17 fica assegurada, na composição 
do Conselho Federal de Estatística, a participação de quatro membros efetivos, e 
igual número de suplentes, escolhidos dentre bacharéis e professôres de Estatísti-
ca. 
 
Art. 23. O Conselho Federal de Estatística tem por finalidade orientar, supervisionar, 
disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de estatístico e contribuir para o 
aprimoramento da Estatística no País. 
 
Parágrafo único. O Conselho Federal de Estatística se constitui em órgão consultivo 
do Govêrno no que se refere ao exercício e aos interêsses profissionais do estatís-
tico. 
 
Capítulo III  
Do Mandato e das Eleições dos Membros do Conselho F ederal de Estatística  
 
Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Federal de Estatística e dos respec-
tivos suplentes será de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 
 
§ 1º Na primeira eleição que se realizar, na forma dêste Regulamento, os membros 
eleitos do Conselho Federal de Estatística e os respectivos suplentes terão: 3 (três), 
mandato de 1 (um) ano; 3 (três) mandato de 2 (dois) anos; e 3 (três), mandato de 3 
(três) anos. 
 
§ 2º A renovação do têrço dos membros do Conselho Federal de Estatística e dos 
respectivos suplentes far-se-á anualmente. 
 
Art. 25. As eleições dos membros do Conselho Federal de Estatística e dos respec-
tivos suplentes serão realizadas em Brasília, Distrito Federal, pelos representantes 
dos Sindicatos e das Associações Profissionais de Estatísticos existentes no Brasil, 
devidamente registrados no Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
 
Parágrafo único. A convocação para as eleições a que se refere êste artigo será 
feita pelo Conselho Federal de Estatística, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, antes 
do término do mandato. 
 
Art. 26. A Assembléia de representantes eleitorais, constituídas nos têrmos dêste 
Regulamento, deliberará em primeira convocação com a presença de pelo menos 
2/3 (dois terços) de seus componentes credenciados e, 24 (vinte e quatro) horas 
depois, com a presença de qualquer número de representantes credenciados. 
 
§ 1º A Assembléia a que se refere êste artigo será insarada pelo Presidente do 
Conselho Federal de Estatística, ou seu substituto legal, e presidida por um dos 
seus membros, eleito entre êles. 
 
§ 2º O Conselho Federal de Estatística expedirá e fará publicar normas para as 
eleições referidas neste Capítulo. 
 
Art. 27. Cada uma das entidades de que trata o artigo 25 dêste Regulamento, 
credenciará 2 (dois) representantes que serão obrigatoriamente associados de seu 
quadro, no pleno gôzo de seus direitos estatutários. 
 
Art. 28. O Conselheiro que faltar sem prévia licença, a mais de 20% (vente por 
cento) das sessões realizadas no período de um ano perderá automaticamente o 
mandato. 
 
Parágrafo único. O afastamento de qualquer membro do Conselho por prazo até 90 
(noventa) dias só poderá ser autorizado mediante justificativa aceita pelo Plenário. 
 
Capítulo IV  
Da Organização do Conselho Federal de Estatística  
 
Art. 29. O CONFE terá como órgão deliberativo o Plenário e como órgão executivo 
a Presidência e os mais regimentalmente criados para a execução de serviços 
técnicos e administrativos, que se tornarem indispensáveis ao cumprimento das 
atribuições do Conselho. 
 
Parágrafo único. Os órgãos a que se refere êste artigo funcionarão coordenados, 
com atribuições e hierarquia definidas no Regimento Interno. 
 
Art. 30. O CONFE poderá organizar comissões, inclusive compostas de elementos 
estranhos, para execução de determinadas tarefas, ou para atingir fins que não 
justifiquem a criação de serviço permanente. 
 
Capítulo V  
Das Atribuições do Conselho Federal de Estatística  
 

Art. 31. São atribuições do CONFE: 
 
I - Elaborar e expedir seu regimento interno; 
 
II - Promover estudos e campanhas em prol do desenvolvimento e racionalização 
da Estatística do País; 
 
III - Elaborar anualmente o programa das atividades definidas neste Regulamento, 
programa que servirá também de base para todos os Conselhos Regionais; 
 
IV - Orientar e disciplinar o exercício da profissão de estatístico e supervisionar a 
respectiva fiscalização em todo o território nacional; 
 
V - Elaborar sua própria proposta orçamentária e a dos Conselhos Regionais, com 
os elementos por êstes fornecidos, bem como suas alterações posteriores; pronun-
ciar-se sôbre as de créditos adicionais e apreciar as contas do exercício financeiro; 
 
VI - Autorizar operações referentes às mutações patrimoniais; 
 
VII - Propor a criação e alteração de cargos e funções, de gratificações e de outras 
vantagens, quando julgadas necessárias a seu melhor funcionamento ou dos 
CONRE; 
 
VIII - Organizar os CONRE, fixando-lhes a composição, a jurisdição e a forma de 
eleição de sues membros, adaptadas às normas constantes deste Regulamento; 
 
IX - Examinar e aprovar os regimentos internos dos CONRE, podendo modifica-los 
no que se tornar necessário, a fim de manter-se a respectiva unidade de ação, bem 
como apreciar-lhes as contas e relatórios anuais; 
 
X - Conhecer das dúvidas suscitadas pelos CONRE e dirimí-las; 
 
XI - Julgar, em última instância, os recursos de decisões dos CONRE, ressalvado, 
quanto às penalidades, o disposto no artigo 57 dêste Regulamento; 
 
XII - Tomar tôdas as providências que julgar necessárias para, como responsável 
que é pela orientação e disciplina dos CONRE, manter uniformemente, em todo o 
País, a necessária e devida orientação dos referidos Conselhos; 
 
XIII - Elaborar e aprovar o Código de Ética Profissional dos estatísticos; 
 
XIV - Funcionar como tribunal superior de Ética Profissional; 
 
XV - Encaminhar ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, para o competente 
registro, a documentação que lhe fôr apresentada pelos interessados na forma do 
artigo 43; 
 
XVI - Organizar e manter atualizado o cadastro profissional do estatístico e publicar, 
periodicamente, a relação dos profissionais registrados; 
 
XVII - Expedir resoluções visando à fiel execução do presente Regulamento; 
 
XVIII - Propor aos podêres públicos as modificações que se tornarem convenientes 
para melhorar a legislação referente ao exercício da profissão de estatístico; 
 
XIX - Deliberar sôbre questões oriundas do exercício de atividades auxiliares da 
especialidade do estatístico; 
 
XX - Estabelecer outras medidas ditadas pela experiência ou premente necessida-
de e deliberar sôbre os casos omissos no presente Regulamento. 
 
§ 1º As sessões do Conselho Federal de Estatística serão realizadas com um 
"quorum" mínimo de 5 (cinco) membros e as deliberações serão tomadas por 
maioria de votos dos conselheiros presentes. 
 
§ 2º As resoluções e deliberações a que se referem os itens XVII e XIX dêste artigo 
somente serão válidas quando aprovadas pela maioria absoluta dos membros do 
CONFE. 
 
Capítulo VI  
Das Rendas do Conselho Federal de Estatística  
 
Art. 32. Constituem rendas do CONFE: 
 
I - 20% (vinte por cento) das taxas, emolumentos, multas ou quaisquer outras 
cobranças ou arrecadações feitas pelos CONRE; 
 
II - Doações e legados; 
 
III - Subvenções dos podêres públicos; 
 
IV - Outros rendimentos patrimoniais. 
 
Capítulo VII  
Do Presidente do Conselho Federal de Estatística  
 
Art. 33. O presidente será eleito pelo Conselho dentre os seus membros, sendo de 
um ano o respectivo mandato, facultada a reeleição por mais dois períodos. 
 
Parágrafo único. A eleição do Presidente do CONFE far-se-á na primeira sessão 
após a posse dos Conselheiros. 
 
Art. 34. Compete ao Presidente: 
 
I - Administrar em tôda a sua amplitude o CONFE e representá-lo legalmente; 



5 

 
II - Designar os responsáveis pela execução dos serviços técnicos e administrati-
vos, bem como a seus substitutos; 
 
III - Dar posse, em reunião do Conselho Pleno, aos novos conselheiros eleitos para 
o mandato imediato; 
 
IV - Convocar e presidir as sessões do Conselho, designando o auxiliar que deverá 
secretariá-las; 
 
V - Distribuir aos conselheiros, para relatar, os processos que devam ser submeti-
dos à deliberação do plenário; 
 
VI - Constituir comissões; 
 
VII - Expedir os atos de provimento e vacância de cargos, funções e emprêgo; 
 
VIII - Movimentar as contas bancárias, assinar cheques e passar recibos, juntamen-
te com o dirigente do setor financeiro; 
 
IX - Elaborar e apresentar ao Conselho a proposta orçamentária e o relatório anual 
das atividades, com a colaboração dos competentes Setores do CONFE; 
 
X - Acautelar os interêsses do CONFE, adotando as providências que se fizerem 
necessárias; 
 
XI - Dar conhecimento das medidas aprovadas pelo Plenário, aplicando-as e fazen-
do-as aplicar; 
 
XII - Tomar conhecimento das chapas concorrentes às eleições apresentadas 
dentro do prazo estabelecido e divulgá-las. 
 
Art. 35. Haverá um Vice-Presidente eleito simultâneamente e nas mesmas condi-
ções que o Presidente, ao qual substituirá em suas faltas e impedimentos. 
 
Capítulo VIII  
Dos Conselhos Regionais de Estatística  
 
Art. 36. Os Conselhos Regionais de Estatística serão organizados pelo Conselho 
Federal de Estatística, que lhes promoverá a instalação em cada um dos Estados e 
Territórios e no Distrito Federal. 
 
§ 1º Enquanto não existir, em tôdas as unidades da Federação, número de profis-
sionais bastante para justificar o pleno cumprimento do disposto neste artigo, 
poderão os Conselhos Regionais existentes ter jurisdição extensiva a outros Esta-
dos e Territórios. 
 
§ 2º Aplicar-se-á aos membros e respectivos suplentes dos Conselhos Regionais de 
Estatística a mesma sistemática de eleições adotada para os membros do Conse-
lho Federal de Estatística. 
 
Art. 37. Os Conselhos Regionais de Estatística serão constituídos de 9 (nove) 
membros efetivos e de 9 (nove) membros suplentes, eleitos da mesma forma 
estabelecida para o órgão federal, para mandatos idênticos e em igualdade de 
condições. 
 
Parágrafo único. Se o número de profissionais na região não comportar a composi-
ção do Conselho nas condições dêste artigo, poderá ser ela reduzida proporcional-
mente, pelo Conselho Federal. 
 
Art. 38. Os Conselhos Regionais de Estatística terão um Presidente e um Vice-
Presidente, com atribuições idênticas aos órgão nacional, no que couber. 
 
Capítulo IX  
Das atribuições e mandato dos Conselhos Regionais d e Estatística  
 
Art. 39. São atribuições dos CONRE: 
 
I - Receber e examinar os documentos hábeis apresentados para obtenção do 
registro profissional de que trata o Capítulo II do Título III dêste Regulamento, 
procedendo à respectiva inscrição e expedindo um certificado de reconhecimento 
de sua validade, para o efeito do registro de que trata o Capítulo III do mesmo 
Título; 
 
II - Indeferir a inscrição da documentação dos interessados que não satisfaçam às 
exigências legais estabelecidas, ressalvado o recurso cabível; 
 
III - Anotar, em livro próprio, os documentos de que trata o artigo 4º, e seu parágrafo 
único, dêste Regulamento, restituindo-os aos interessados; 
 
IV - Restituir aos interessados os documentos referidos no item I, após a comprova-
ção do registro profissional no órgão regional competente do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social; 
 
V - Registrar as comunicações e os contratos de que trata o art. 62 dêste Regula-
mento e dar as respectivas baixas; 
 
VI - Fiscalizar e disciplinar o exercício da profissão na respectiva região, dentro das 
normas estabelecidas pelo CONFE; 
 
VII - Verificar o exato cumprimento das disposições dêste Regulamento; 
 
VIII - Elaborar seu regimento interno para exame e aprovação do CONFE; 
 

IX - Organizar e mandar atualizada a relação dos profissionais de estatística com-
preendidos no âmbito de sua jurisdição, devidamente registrados no órgão regional 
competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social; 
 
X - Zelar pela observância do Código de Ética Profissional aprovado pelo CONFE, 
funcionando como tribunais regionais de Ética profissional, segundo normas expe-
didas por aquêle Conselho; 
 
XI - Impor as sanções previstas neste Regulamento ou no Código da Ética Profis-
sional; 
 
XII - Exercer os atos de jurisdição que lhes forem atribuídos; 
 
XIII - Examinar e decidir sôbre reclamações e petições escritas acêrca dos serviços 
de inscrições, das infrações dêste Regulamento e penalidades impostas, cabendo 
de suas decisões recursos ao CONFE; 
 
XIV - Arrecadar anuidades, taxas, emolumentos, multas e de mais rendimentos, 
bem como promover a distribuição das cotas na forma prevista neste Regulamento; 
 
XV - Colaborar com os órgãos públicos, privados e entidades da classe, no encami-
nhamento e solução dos problemas da estatística brasileira e dos de interêsse da 
profissão; 
 
XVI - Providenciar junto a sindicatos, associações profissionais da classe, ou suas 
delegações, legalmente registrados, a eleição ou indicação dos representantes 
eleitorais na forma estabelecida, bem como visar os documentos comprobatórios, 
conforme o caso, e apreciar, para registro, as candidaturas apresentadas, observa-
das as normas reguladoras fixadas; 
 
XVII - Executar o programa de ação elaborado pelo CONFE no sentido da divulga-
ção das modernas técnicas da Estatística nos diversos setores da atividade nacio-
nal, promovendo estudos e campanhas em prol de sua racionalização no País, e 
apresentar sugestões ao CONFE; 
 
XVIII - Admitir a colaboração de entidades de classe, sindicatos ou associações 
profissionais de estatísticos ou suas delegações, sôbre as matérias de sua compe-
tência. 
 
Capítulo X  
Da renda dos Conselhos Regionais de Estatística  
 
Art. 40. Constituem rendas dos Conselhos Regionais: 
 
I - 80% da taxa de inscrição da documentação, realizada nos têrmos do artigo 39, 
item I; 
 
II - 80% das anuidades recebidas; 
 
III - 80% das multas aplicadas; 
 
IV - 80% das taxas das certidões expedidas; 
 
V - 80% das taxas de petição; 
 
VI - 80% das taxas de registros diversos; 
 
VII - Subvenções ou auxílios dos podêres públicos; 
 
VIII - Doações e legados; 
 
IX - Outras taxas, emolumentos e rendimentos patrimoniais. 
 
Título III  
Disposições Gerais  
 
Capítulo I  
Dos Conselheiros - Atribuições e Competência  
 
Art. 41. Aos membros do CONFE e dos CONRE incumbe: 
 
I - Participar das sessões exercendo o direito de voto; 
 
II - Relatar processos; 
 
III - Integrar comissões para que forem designados; 
 
IV - Cumprir e fazer cumprir a lei, o Regulamento, o Regimento Interno e as Reso-
luções do Conselho; 
 
V - Representar especialmente o Conselho, quando designados. 
 
Art. 42. Observado o disposto no artigo 28, o Conselheiro goza de tôdas as prerro-
gativas que a lei, o Regulamento e o Regimento Interno lhe conferem. 
 
Parágrafo único. Os membros dos Conselhos receberão gratificação por sessão a 
que comprovadamente comparecerem, até o máximo de 8 (oito) ordinárias men-
sais, observadas as disposições do Decreto nº 55.090, de 28 de novembro de 1964, 
ficando, para êsse efeito, classificados o CONRE e os CONFE respectivamente nas 
categorias B e C. 
 
Capítulo II  
Da Documentação Hábil  
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Art. 43. A prova de capacidade para o livre exercício da profissão de estatístico, de 
que tratam os itens I, II e III do art. 1º dêste Regulamento, com base no que dispõe 
o artigo 1º da Lei nº 4.789, de 15 de julho de 1965, será feita mediante a apresenta-
ção dos documentos previstos em um dos seguintes itens: 
 
I - Diploma de conclusão do curso superior de Estatístico, por parte do interessado, 
registrado, de acordo com a legislação vigente, na Diretoria de Ensino Superior do 
Ministério da Educação e Cultura, ou órgão competente; 
 
II - Ato original de nomeação ou admissão, para o exercício de cargo, função ou 
emprêgo de estatístico, na Administração Pública, ou cópia autenticada ou ainda 
certidão do mesmo, acompanhado de recorte do órgão de divulgação que o publi-
cou, ou na inexistência dêste, de declaração oficial que o supra, e de comprovante 
de que, em 19 de julho de 1965, data da publicação da lei ora regulamentada, o 
interessado ocupava ou tinha exercido o cargo, função ou emprêgo de estatístico; 
 
III - Carteira Profissional do Ministério do Trabalho e Previdência Social, da qual 
conste, na data da publicação da Lei nº 4.739 de 1965, ou anteriormente a esta, a 
anotação da atividade profissional do interessado, na qualidade de estatístico, 
acompanhada de comprovantes do órgão empregador em que foi ou é exercida a 
profissão; 
 
IV - Ato original, individual ou coletivo, ou cópia autenticada, de nomeação, admis-
são ou contrato para o exercício do magistério de professôres de Estatística, ou 
estabelecimento de ensino superior, ou ainda carteira profissional do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, de que conste o exercício do magistério dessa 
cadeira, ou declaração do responsável pelo estabelecimento de ensino onde a 
mesma é ministrada, acompanhados de certidão da ata da Congregação, ou do 
Conselho Departamental, do estabelecimento, em que fique comprovado o exercí-
cio do magistério da cadeira, por parte dos interessados, data da publicação da Lei 
nº 4.739, de 1965. 
 
Parágrafo único. Os documentos de que trata êste artigo deverão ter suas firmas 
reconhecidas e serão acompanhados de: 
 
a) prova de quitação com o serviço militar; 
 
b) título eleitoral; 
 
c) prova de quitação com o impôsto sindical, se fôr o caso; 
 
d) prova de reavalidação do respectivo diploma, de conformidade com a legislação 
em vigor, quando o requerente, brasileiro, ou não, se tiver diplomado em Estatística, 
por instituto estrangeiro de nível superior; 
 
e) prova de que exercia legitimamente no País a profissão de estatístico, na data da 
promulgação da Constituição de 1934, a qual desobrigará o estrangeiro da revali-
dação do seu diploma; 
 
f) prova de permanência regular no País, se estrangeiro; 
 
g) requerimento ao presidente do respectivo CONRE, solicitando o encaminhamen-
to da documentação para o registro de que trata o presente regulamento e mencio-
nado: o nome por extenso, nacionalidade e naturalidade, estado civil, residência, 
data do nascimento, filiação, ano e estabelecimento em que concluiu o curso, se fôr 
o caso. 
 
Capítulo III  
Do Registro e da Carteira Profissional  
 
Art. 44. O registro profissional, obrigatório a todo estatístico, de acôrdo com o 
disposto no artigo 2º da Lei nº 4.739, de 1965, far-se-á no órgão regional competen-
te do Ministério do Trabalho e Previdência Social, mediante a apresentação do 
certificado de reconhecimento de validade dos documentos básicos a que se refere 
o Capítulo II dêste Título, expedido pelo CONRE, e constará de livro próprio. 
 
Art. 45. Os indivíduos, firmas, sociedades, associações, companhias e emprêsas 
em geral, e suas filiais que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, serviços 
técnicos estatísticos a que se refere o artigo 3º, ou a seu cargo tiverem alguma 
seção que a tal se destine, somente poderão executar os respectivos serviços 
depois de provarem perante os CONRE que os responsáveis pelos serviços são 
profissionais devidamente registrados, na forma dêste Regulamento. 
 
Parágrafo único. As substituições dêsses profissionais obrigam a nova prova por 
parte das entidades de que trata êste artigo. 
 
Art. 46. Nenhuma autoridade poderá receber impostos relativos ao exercício profis-
sional de estatístico, senão à vista da prova de que o interessado se acha registra-
do de acôrdo com o presente Regulamento, o que será também exigido para a 
inscrição em concurso e a realização de perícias e outros atos que exijam capaci-
dade técnica de estatístico. 
 
Art. 47.A cada profissional registrado, será fornecida pelo órgão regional competen-
te do Ministério do Trabalho e Previdência Social, uma carteira profissional especial, 
numerada em cada região, como documento comprobatório do registro, e que 
conterá: 
 
a) número da carteira, correspondente ao do registro; 
 
b) nome por extenso do profissional; 
 
c) filiação; 
 
d) nacionalidade e naturalidade; 
 

e) data do nascimento; 
 
f) estado civil; 
 
g) número e data da inscrição no CONRE; 
 
h) denominação do estabelecimento de ensino em que se formou e data da diplo-
mação; 
 
i) assinatura do registrado e do Presidente do CONRE; 
 
j) fotografia 3 x 4 cm, de frente, e impressão dactiloscópica; 
 
l) títulos ou documentos apresentados; 
 
m) mínimo de dez (10) fôlhas para vistos e anotações; 
 
n) declaração da validade como documento de identidade e de sua fé pública; 
 
o) denominação do CONRE respectivo. 
 
§ 1º No espaço reservado à denominação do estabelecimento de ensino, em que se 
tratando de não formados, escrever-se-á "Provisionado pelo Regulamento da Lei nº 
4.739, de 15 de julho de 1965 (Decreto nº 62.497, de 1º de abril de 1968)". 
 
§ 2º O modêlo da carteira profissional de que trata êste artigo será uniforme em 
todo o País e aprovado pelo CONFE. 
 
§ 3º Cabe a cada CONRE, em articulação com o CONFE, o fornecimento das 
carteiras profissionais de que trata êste artigo, aos órgãos regionais competentes 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
 
Art. 48. A carteira de identidade profissional, que terá fé pública, servirá em todo o 
território nacional, de prova para o exercício da profissão e de carteira de identida-
de. 
 
Capítulo  IV  
Das Taxas, Emolumentos e Anuidades  
 
Art. 49. As inscrições, petições, certidões e o fornecimento da carteira profissional 
referidos neste Regulamento estão sujeitos ao pagamento das respectivas taxas ou 
emolumentos. 
 
Parágrafo único. As taxas e emolumentos serão estipulados em tabela aprovada 
pelo Conselho Federal de Estatística cobrados por êste e pelos Conselhos Regio-
nais. 
 
Art. 50. Os profissionais referidos neste Regulamento e as pessoas jurídicas, 
organizadas sob qualquer forma, que explorem serviços de estatística, ficam sujei-
tos ao pagamento de uma anuidade, ao Conselho Regional da Jurisdição, corres-
pondente, respectivamente, a 40% (quarenta por cento ), e 200% (duzentos por 
cento) do valor da referência, vigente na região, fixado com base no artigo 2º, 
parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975. (Artigo atualizado após 
alteração através do Decreto 80.404/77) 
 
Art. 51. O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de março de cada ano, 
salvo o da primeira, que será no ato da inscrição. (Artigo atualizado após altera-
ção através do Decreto 80.404/77)  
 
Parágrafo único. O atraso no pagamento das anuidades acarretará multa equivalen-
te a 5% (cinco por cento) do maior valor de referência vigente, por trimestre de 
atraso, dentro do período, e 20% ( vinte por cento) sobre o valor da anuidade, nos 
períodos subsequentes. (Artigo atualizado após alteração através do Decret o 
80.404/77) 
 
Art. 52. As pessoas jurídicas, abrangidas por este Regulamento, pagarão a cada 
Conselho Regional uma única anuidade, por um ou todos os estabelecimentos ou 
filiais, compreendidos na mesma jurisdição. (Artigo atualizado após alteração 
através do Decreto 80.404/77)  
 
Art. 53. Quando um profissional tiver exercício em mais de uma região deverá pagar 
a anuidade ao Conselho Regional de seu domicílio, cumprindo, porém, inscrever-se 
nos demais Conselhos interessados e comunicar-lhes por escrito até 31 de março 
de cada ano, a continuação de sua atividade, ficando, além disso, obrigado, quando 
requerer a inscrição em determinado Conselho, a submeter sua carteira profissional 
ao visto do respectivo Presidente. (Artigo atualizado após alteração através do 
Decreto 80.404/77) 
 
Capítulo V  
Das Penalidades  
 
Art. 54. A falta do competente registro, bem como do pagamento da anuidade 
devida aos Conselhos Regionais de Estatística, torna ilegal o exercício da profissão 
de estatístico. 
 
Art. 55. Aos infratores do presente Regulamento os Conselhos de Estatística aplica-
rão multa de meio a cinco salários-mínimos regionais, variável segundo a natureza 
da infração, sua extensão e a intenção de quem a praticou, imposta em dôbro nos 
casos de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 
 
Art. 56. Será suspenso do exercício de suas funções, independentemente de outros 
penas em que possa incorrer, consoante o disposto no artigo 11 da Lei nº 4.739, de 
1965, o estatístico que incidir em alguma das seguintes faltas: 
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I - Revelar improbidade profissional, dar falso testemunho, quebrar o sigilo profis-
sional e promover falsificações referentes à prática de atos de que trata êste Regu-
lamento; 
 
II - Concorrer com seus conhecimentos profissionais para a prática de qualquer 
delito; 
 
III - Deixar no prazo marcado neste Regulamento de requerer a revalidação e 
registro do diploma estrangeiro, ou o seu registro profissional. 
 
Parágrafo único. O tempo de suspensão a que alude êste artigo variará entre um 
mês e um ano, a critério dos órgãos fiscalizadores. 
 
Art. 57. São competentes para impor as penalidades previstas neste Regulamento o 
CONFE e os CONRE após processo regular, em que será assegurada ampla 
defesa ao indiciado, e ressalvada a ação da justiça pública. 
 
§ 1º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de "ciente" do interessado, sucessi-
vamente para o Conselho Federal de Estatística e para o Departamento Nacional 
de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
 
§ 2º O CONFE estabelecerá normas suplementares reguladoras, dos processos de 
infração, emolumentos, prazos e interposições de recursos. 
 
§ 3º Os CONRE poderão, por procuradores seus, promover, perante o Juízo da 
Fazenda Pública, e mediante o processo executivo fiscal, a cobrança das contribui-
ções ou penalidades previstas neste Regulamento, sendo-lhes extensivas as 
disposições do Decreto-lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 
 
Art. 58. Aquêles que, na data da publicação da Lei nº 4.739, de 1965, exercendo 
cargo ou função de estatístico na Administração Pública, centralizada ou autárqui-
ca, deixarem de efetuar seu registro profissional no órgão competente do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, dentro do prazo previsto no item III do artigo 1º 
dêste Regulamento, terão assegurados apenas os direitos inerentes ao exercício do 
cargo que ocupam. 
 
Parágrafo único. A restrição imposta neste artigo, bem como as penalidades a que 
ficam sujeitos os estatísticos a que o mesmo se refere não os desobrigam de 
providenciarem o indispensável registro. 
 
Título IV  
Disposições Especiais e Transitórias  

 
Art. 59. Os órgãos da Administração Pública ou das entidades privadas, que te-
nham estatísticos em seus quadros profissionais, exigirão dos mesmos a compro-
vação do cumprimento dêste Regulamento. 
 
Parágrafo único. Qualquer órgão da Administração Pública, que verificar a falta do 
registro profissional de estatístico de seu quadro de pessoal, providenciará junto ao 
Conselho Regional competente para que se efetive o respectivo registro, o que não 
eximirá o faltoso das sanções e contribuições legais. 
 
Art. 60. Fica o estatístico obrigado a comunicar ao CONRE o endêreço de seu 
escritório profissional ou do órgão em que exerça suas atividades profissionais, bem 
como tôda e qualquer mudança verificada, ainda que na mesma jurisdição. 
 
Art. 61. Além dos documentos especificados no artigo 43, os Conselhos poderão 
exigir dos requerentes outros documentos esclarecedores, julgados necessários à 
complementação da inscrição. 

 
Art. 62. Firmando-se contrato entre o estatístico e o empregador respectivo, será 
remetida cópia autêntica do documento ao CONRE dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de assinatura do contrato, para o competente registro. 
 
Art. 63. Os sindicatos, associações de classe e as autarquias poderão cooperar 
com o CONFE e os CONRE na divulgação da técnica e racionalização da Estatísti-
ca no País. 
 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, os órgãos citados pode-
rão celebrar acôrdos ou convênios de assistência técnica ou financeiro, tendo em 
vista, sobretudo, no interêsse nacional, a ampliação e a intensificação dos estudos 
e pesquisas estatísticas, com melhor aproveitamento dos estatísticos. 
 
Art. 64. O Ministério do Trabalho e Previdência Social, de acôrdo com suas disponi-
bilidades, e por solicitação expressa do Conselho Federal de Estatística, colaborará 
para a implantação dos serviços dessa Autarquia. 
 
Art. 65. A estrutura e os serviços administrativos dos Conselhos de Estatística serão 
previstos no respectivo Regimento Interno e o Quadro de Pessoal de cada um será 
criado na forma da legislação em vigor. 
 
Art. 66. Dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias serão realizadas as eleições 
dos membros do Conselho Federal de Estatística, observado o disposto no artigo 
24 e seu parágrafo 1º, dêste Regulamento. 
 
§ 1º O pleito será dirigido e apurado por uma Comissão constituída de 3 (três) 
membros, sendo: um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
na qualidade de seu Presidente, designado pelo Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Mão-de-Obra; um da Associação Profissional dos Estatísticos do Brasil; 
e outro do corpo docente da Escola Nacional de Ciências Estatísticas. 
 
§ 2º A comissão de que trata o parágrafo anterior dará início imediato aos seus 
trabalhos, elaborará normas para a realização do pleito nos têrmos dêste Regula-
mento, providenciará a publicação do edital de convocação das eleições e das 
chapas concorrentes no Diário Oficial e num jornal de ampla circulação, bem como 
divulgará o local de realização das mesmas. 
 
§ 3º A eleição de que trata êste artigo será direta e nela votarão os estatísticos das 
associações da classe, registradas no Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
quites com seus deveres estatutários. 
 
§ 4º Os conselheiros eleitos tomarão posse imediatamente perante o Diretor-Geral 
do Departamento Nacional de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 
 
Art. 67. Caberá ao primeiro Conselho Federal, eleito na forma o artigo anterior, 
providenciar a constituição dos Conselhos Regionais de que trata êste Regulamen-
to. 
 
Art. 68. A fiscalização profissional de que trata êste Regulamento, consoante o 
disposto no § 2º do artigo 9º da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965, ficará a cargo 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social enquanto não fôr instalado o Conse-
lho Federal de Estatística. 

 
Art. 69. Na execução dêste Regulamento, os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Federal de Estatística. 
Jarbas G. Passarinho 

Publicado no D.O.U. (Seção I - Parte I) de 05-04-1968, p.p. 2.802/5.

 
 

 

DECRETO Nº 80.404, DE 26 DE SETEMBRO DE 1977.�
�
�
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���� O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 81, item III, da Constituição,�

���� DECRETA:�

���� Art. 1º Os artigos 50, 51, 52 e 53 do Regulamento para o exercício da profissão 
de Estatístico, aprovado pelo Decreto nº 62.479, de 1º de abril de 1968, passam a 
vigorar com a seguinte redação:�

���� "Art. 50. Os profissionais referidos neste Regulamento e as pessoas jurídicas, 
organizadas sob qualquer forma, que explorem serviços de estatística, ficam sujei-
tos ao pagamento de uma anuidade, ao Conselho Regional da Jurisdição, corres-
pondente, respectivamente, a 40% (quarenta por cento), e 200% (duzentos por 
cento) do valor da referência, vigente na região, fixado com base no artigo 2º, 
parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975.�

���� Art. 51. O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de março de cada ano, 
salvo o da primeira, que será no ato da inscrição.�

���� Parágrafo único. O atraso no pagamento das anuidades acarretará multa equiva-
lente a 5% (cinco por cento) do maior valor de referência vigente, por trimestre de 

atraso, dentro do período, e 20% ( vinte por cento) sobre o valor da anuidade, nos 
períodos subsequentes.�

���� Art. 52. As pessoas jurídicas, abrangidas por este Regulamento, pagarão a cada 
Conselho Regional uma única anuidade, por um ou todos os estabelecimentos ou 
filiais, compreendidos na mesma jurisdição.�

���� Art. 53. Quando um profissional tiver exercício em mais de uma região deverá 
pagar a anuidade ao Conselho Regional de seu domicílio, cumprindo, porém, 
inscrever-se nos demais Conselhos interessados e comunicar-lhes por escrito até 
31 de março de cada ano, a continuação de sua atividade, ficando, além disso, 
obrigado, quando requerer a inscrição em determinado Conselho, a submeter sua 
carteira profissional ao visto do respectivo Presidente."�

���� Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o 
parágrafo único do artigo 52 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.479, de 
1º de abril de 1968, e demais disposições em contrário.�

Brasília, 26 de setembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.�

ERNESTO GEISEL�

Arnaldo Prieto

�
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DECRETO FEDERAL N° 63.111, DE 19 DE AGOSTO DE 1968 
 

Altera redação do artigo 22 do Regulamento da profi ssão de Estatístico, 
baixado com o Decreto n.° 62.497, de 1.° de abril d e 1968, e dá outras provi-

dências. 

O Presidente da República, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que 
consta no processo MTPS – 120.236-68, decreta: 

Art. 1.° - Art. 22 do Regulamento da profissão de E statístico baixado pelo Decreto 
n.° 62.497, de 1° de abril de 1968, fica dada a seg uinte redação: 

"O Conselho Federal de Estatística com sede e foro em Brasília – Distrito Federal, e 
que poderá, enquanto não forem transferidos definitivamente os órgãos da adminis-
tração central federal para Brasília, funcionar a título precário e provisoriamente no 

Estado de Guanabara, e constituído de 9 (nove) membros, que serão substituídos, 
em suas faltas e impedimentos, por suplementes em igual número, todos eleitos 
pelos Representantes Eleitorais dos Conselhos Regionais de Estatística." 

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, e ste Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação  

Brasília, 1.° de agosto de 1968; 147° da Independên cia e 30.° da República. 
A. Costa e Silva. 

Jarbas G. Passarinho 
Publicado no D.O.U. (Seção I – Parte I) de 21-08-1968, p.7.428. 

 

RESOLUÇÃO CONFE N° 20, 12 DE JANEIRO DE 1973 
(alterada pela Resolução CONFE n.° 24, de 22 de mai o de 1974) 

Dispõe sobre o registro dos Bacharéis recém formado s, ainda não possuidores do respectivo diploma lega lizado, e dá outras providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA, no uso das atribuições que lhe confe-
rem a Lei n.° 4.739/65 e o Regulamento aprovado pel o Decreto n° 62.497, de 1.° de 
abril de 1968, e tendo em vista o que estabelecem os itens X, XII, XXVII e XX do 
artigo 31 desse mesmo Regulamento, e 

CONSIDERANDO o item I do artigo 1.°, o artigo 2.°, o artigo 11 combinado com o 
seu item c e o artigo 13, da Lei n.° 4.739, de 15 d e julho de 1965; 

CONSIDERANDO que nem a Lei n.° 4.739/65, nem o Regu lamento, aprovado pelo 
Decreto n° 62.497, de 1.° de abril de 1968, dispõe sobre os Estatísticos quem 
embora diplomados, ainda não possuem o respectivo diploma regularizado perante 
o Ministério da Educação e Cultura, ou Órgão competente; 

CONSIDERANDO, ainda, que o fornecimento de diploma, especialmente nos casos 
de Escolas ainda não reconhecidas oficialmente, requer tempo, ficando, conse-
quentemente, os Estatísticos recém formados, não oferecendo qualquer solução 
para o problema; 

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Conselho Federal de Estatística, de acordo 
com o item XX do artigo 31 do Regulamento já citado, estabelecer medida pela 
experiência ou premente necessidade e deliberar sobre os casos omissos, e que, 
afinal, são indispensáveis medidas normativas julgadas necessárias à boa execu-
ção da Lei, do Regulamento, do Regimento Interno e ao perfeito atendimento da 
legislação complementar; 

CONSIDERANDO, em última instância, já haver consulta feita oficialmente ao 
Conselho Federal de Estatística, quando às providências cabíveis em relação aos 
Estatísticos formados por Escolas ainda não reconhecidas pelo Conselho Federal 
de Educação, de que resultou parecer no sentido de que o CONFE baixasse ato 
disciplinando a matéria, de modo a que todos os Conselhos Regionais possam 
dispor de orientação legal e harmônica, para adoção no encaminhamento dos 
processos relacionados com os casos de diplomados não possuidores, ainda, dos 
respectivos diplomas, devidamente registrados na forma exigida pelo item I do 
artigo 43 do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 6 2.497, de 1.° de abril de 1968, 

R E S O L V E: 

NOVO TEXTO – RESOLUÇÃO Nº 24 ��� �  Art. 1º - Os diplomados em Estatística por 
estabelecimento de ensino superior, no Brasil, oficial, oficialmente reconhecido, ou 
em fase de reconhecimento, ficam obrigados, em obediência à legislação vigente, a 
providenciar o competente registro de pessoa física no Conselho Regional de sua 
jurisdição, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da colação de grau 

Parágrafo único. A documentação a ser apresentada no ato do requerimento ser: 

Certificado de conclusão de curso superior de Estatística, do qual devem constar, 
além de outros, os seguintes elementos: 

1) data da colação de grau; 

histórico escolar completo; 

3) assinatura do Diretor do estabelecimento de ensino e respectivo Secretário. 

A documentação contida no parágrafo único do artigo 43, do Regulamento, no que 
couber.  

c) Carteira Profissional de empregado, fornecida pelo Ministério do Trabalho, 
acompanhada de declaração fornecida pelo empregador, referente à atividade que 
o interessado exerça ou tenha exercido na firma, para efeito de verificação das 
anotações contidas; 

Certidão das atribuições exercidas pelo interessado, passada pelo Interessado, 
passada pelo Órgão competente da Repartição a que pertença, se for o caso; e, 

e) Na falta de meios de comprovação das alíneas c e d , anteriores, por não 
exercer ou ter exercido o requerente qualquer atividade com vínculo empregatício, 
atestado devidamente esclarecedor do não exercício profissional de atividades de 
Estatística, passado por duas autoridades públicas, com firmas reconhecidas. 

REVOGADO PELA RESOLUÇÀO Nº 24 �  Art. 1.° - Os diplomados em Estatística 
por estabelecimento do ensino superior, no Brasil, oficial, oficialmente reconhecido 
ou em fase de reconhecimento, ficam obrigados, em obediência à legislação vigen-
te, a providenciar o competente registro de pessoa física no Conselho Regional de 
sua jurisdição, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da colação de grau. 

Parágrafo único. A documentação a ser apresentada no ato do requerimento será: 

a) Certificado de conclusão do curso superior de Estatística, do qual devem constar, 
além de outros, os seguintes elementos: 

1. data da colação de grau; 

2. histórico escolar completo; 

3. assinaturas do Diretor do estabelecimento de ensino e respectivo Secretário; 

b) Documentação contida no parágrafo único do artigo 43, do Regulamento, no 
que couber:  

c)  Carteira Profissional de empregado, fornecida pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, acompanhada de declaração fornecida pelo empregador, 
referente à atividade que o interessado exerça ou tenha exercido na firma, para 
efeito de verificação das anotações contidas; 

d) Certidão das atribuições exercidas pelo interessado, passada pelo Órgão 
competente da Repartição a que pertença, se for o caso; e, 

e) Na falta de meios de comprovação das alíneas c e d, anteriores, por não 
exercer ou ter exercido o requerente qualquer atividade com vínculo empregatício, 
atestado devidamente esclarecedor do não exercício profissional de atividades de 
Estatística, passado por duas autoridades públicas, com firmas reconhecidas; 

Art. 2.° - Aos Estatísticos inscritos na forma do a rtigo 1.°, desta Resolução, será 
conferido registro provisório, válido pelo prazo de um (1) ano. 

§ 1° - O prazo previsto neste artigo poderá ser pro rrogado, a critério do Conselho 
Federal, mediante petição do interessado, até que o diploma possa ser apresenta-
do, quando o registro será efetivado em caráter definitivo. 

§ 2° - Como comprovante do registro provisório, ser á expedido um Certificado, do 
qual constarão os elementos essenciais à comprovação do direito ao exercício 
profissional por parte do Estatístico interessado, o prazo de validade e a expressão 
– registro provisório. 

§ 3° - No ato do requerimento, será cobrado do peti cionário, além das taxas de 
petição e expediente na forma da Resolução n° 10/68 , ainda uma taxa de 10 % (dez 
por cento) sobre o maior salário mínimo regional em vigor na data da petição, 
correspondente ao fornecimento do Certificado de que trata o parágrafo anterior. 

§ 4° - Uma vez homologado, pelo CONFE, o registro p rovisório, será encaminhada 
a documentação do CONRE respectivo, acompanhado do CERTIFICADO a ser 
entregue ao interessado, mediante prévio pagamento das anuidades devidas, assim 
como o da taxa prevista no artigo 1°., item 12, da Resolução n° 10/68, e do emolu-
mento previsto no artigo 5° da Resolução n° 13, do CONFE. 

NOVO TEXTO – RESOLUÇÃO Nº 24 �  Art. 3º - Os Estatísticos que não requere-
rem seu registro profissional, dentro do prazo estabelecido no artigo 1º desta Reso-
lução, ficarão sujeitos ao pagamento das multas previstas no Regulamento aprova-
do pelo Decreto nº 62.497/68. 

Parágrafo 1º - Ficarão igualmente sujeitos, no ato da petição, ao pagamento da 
multa de 50% do maior salário-mínimo da jurisdição do CONRE, vigente à época da 
apresentação do pedido de registro, bem como ao posterior pagamento das anui-
dades já vencidas acrescidas da multa de 50% dos respectivos valores; 

Parágrafo 2º - O pagamento da taxa de 10% sobre o maior salário-mínimo regional, 
referida no parágrafo 3º do artigo 2º desta Resolução (20), não exime o requerente 
das taxas previstas nos itens 2 e 7, da resolução nº 10/68, devidas quando da 
efetivação do registro definitivo; 

Parágrafo 3º - Ficará isento das sanções cominadas no parágrafo 1º deste artigo o 
Bacharel que, comprovadamente, na forma das alíneas c , d e e do parágrafo único, 
do artigo 1º desta Resolução (20), não houver exercido cargo, função ou emprego 
de Estatístico, ou assessoramento, chefia ou direção de órgão previstos na Lei nº 
4.739/65 , no Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.497/68 e na Resolução do 
CONFE nº 14/71, privativos do Estatístico 

REVOGADO PELA RESOLUÇÀO Nº 24 �  Art. 3° - Os Estatísticos que não reque-
rerem seu registro profissional, dentro do prazo estabelecido no artigo 1.° desta 
Resolução, ficarão sujeitos ao pagamento das multas previstas no Regulamento 
aprovado pelo Decreto n° 62.497/68. 

§ 1° - Ficarão igualmente sujeitos, no ato da petiç ão, ao pagamento da multa de 
50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo da jurisdição do CONRE, vigen-
te à época da apresentação do pedido de registro, bem como ao posterior paga-
mento das anuidades já vencidas, acrescidas da multa de 50% (cinqüenta por 
centos) dos respectivos valores. 

§.2° - O pagamento da taxa de 10 % sobre o maior sa lário mínimo regional, referida 
no parágrafo 3.° do artigo 2.° desta Resolução, não  exime o requerente das taxas 
previstas nos itens 2 e 7, da Resolução n.° 10/68, devidas quando da efetivação do 
registro definitivo. 

§.3° - Ficará isento das sanções cominadas no parág rafo 1.° deste artigo o Bacharel 
que, comprovadamente, na forma das alíneas c, d e e do parágrafo único, do artigo 
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1.° desta Resolução, não houver exercido cargo, fun ção ou emprego de Estatístico, 
ou assessoramento, chefia ou direção de órgãos previstos na Lei n.° 4.739/65, no 
Regulamento aprovado pelo Decreto n.° 62.497/68 e n a Resolução CONFE n.° 
14/71, privativos do Estatístico. 

Art. 4.° - Os Conselhos Regionais de Estatística to marão providências efetivas no 
sentido de esclarecer os responsáveis pelos estabelecimentos de ensino superior 
de Estatística, sediados em sua jurisdição, quanto à obrigatoriedade do registro, por 
parte dos recém formados, quanto ao prazo estabelecido nesta Resolução e, ainda, 
quanto às penalidades legais a que estarão incursos os que não cumprirem a 
legislação pertinente. 

Art. 5.° - Os Estatísticos diplomados no exercício de 1972 terão prazo até 31 de 
maio do corrente ano para providenciar sua inscrição, na forma do artigo 1.° desta 
Resolução. 

Parágrafo único. Os Estatístico referidos neste artigo, que não providenciarem sua 
inscrição, na forma estabelecida nesta Resolução, ficarão incursos nas penalidades 
já citadas no artigo 3.°, anterior. 

NOVO TEXTO – RESOLUÇÃO Nº 24 �  Art. 6º - Aos Estatísticos diplomados nos 
exercícios anteriores ao de 1972, que ainda não tiverem requerido o competente 
registro profissional, será concedido prazo até 31 de maio do corrente ano para 
providenciarem sua inscrição, ficando incurso, porém, no pagamento das anuidades 

e multas previstas no parágrafo 1º do artigo 3º (Resolução 20), desde que não 
atendam ao disposto nas alíneas c, d e e , do parágrafo único do artigo 1º desta 
Resolução (20) 

REVOGADO PELA RESOLUÇÀO Nº 24 �  Art. 6.° - Aos Estatísticos diplomados 
nos exercícios anteriores ao de 1972, que ainda não tiverem requerido o competen-
te registro profissional, será concedido prazo até 31 de maio do corrente ano para 
providenciarem sua inscrição, ficando incursos, porém, no parágrafo das anuidades 
e multas previstas no parágrafo 1.° do artigo 3.°, desde que não atendam ao dispos-
to nas alíneas c, d e e, do parágrafo único do artigo 1.° desta Resolução. 

Parágrafo único. Os Estatísticos referidos neste artigo que não requerem seu 
competente registro dentro do prazo ora concedido, ficarão, igualmente, incursos 
nas penalidades referidas no artigo 3.° desta Resol ução, mesmo que não estejam 
exercendo a profissão de Estatístico. 

Art. 7.° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário 
do Conselho Federal de Estatística, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1973. 
Mário Fernandes Paulo 

Presidente 
Aprovada na Sessão n.° 405 – Ordinária – de 12-01-1 973. 

Publicada no D.O.U. (Seção I – Parte II) de 21-05-1973, p.1.514. 
�
�

RESOLUÇÃO CONFE Nº 24, 22 DE MAIO DE 1974 
Revoga a Resolução Nº 15, de 26 de novembro de 1971 , publicada no Diário Oficial da União (Seção I – P arte II) de 30.12.71, e altera, em decorrência, dis positivos 

da Resolução nº 20/73. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA (CONFE), no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 4,739, de 15 de julho de 1965, e o Regulamento aprovado 
pelo Decreto nº 62.497, de 1º de abril de 1968, e tendo em vista o que estabelecem 
os itens X, XII, XVII e XX do artigo 31 do citado Regulamento e, ainda, de acôrdo 
com o artigo 7º, itens III, VI, VIII, XVIII, XXII , XXX e XXXI, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 16, de 18 de janeiro de 1972, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Fica revogada a Resolução nº 15, do CONFE, aprovada na Sessão Ordiná-
ria nº 325, realizada em 26 de novembro de 1971, e publicada no Diário Oficial da 
União (Seção I - Parte II) de 30 de dezembro de 1971. 

Art. 2º - O parágrafo único do artigo 1º da Resolução nº 20/73 terá a seguinte 
redação: 

 “Art. 1º - Os diplomados em Estatística por estabelecimento de ensino superior, no 
Brasil, oficial, oficialmente reconhecido, ou em fase de reconhecimento, ficam 
obrigados, em obediência à legislação vigente, a providenciar o competente registro 
de pessoa física no Conselho Regional de sua jurisdição, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da data da colação de grau 

Parágrafo único. A documentação a ser apresentada no ato do requerimento ser: 

a) Certificado de conclusão de curso superior de Estatística, do qual devem 
constar, além de outros, os seguintes elementos: 

1) data da colação de grau; 

2) histórico escolar completo; 

3) assinatura do Diretor do estabelecimento de ensino e respectivo Secretário. 

b) A documentação contida no parágrafo único do artigo 43, do Regulamento, no 
que couber.  

e) Carteira Profissional de empregado, fornecida pelo Ministério do Trabalho, 
acompanhada de declaração fornecida pelo empregador, referente à atividade que 
o interessado exerça ou tenha exercido na firma, para efeito de verificação das 
anotações contidas; 

d) Certidão das atribuições exercidas pelo interessado, passada pelo Interessado, 
passada pelo Órgão competente da Repartição a que pertença, se for o caso; e, 

e) Na falta de meios de comprovação das alíneas c e d , anteriores, por não 
exercer ou ter exercido o requerente qualquer atividade com vínculo empregatício, 
atestado devidamente esclarecedor do não exercício profissional de atividades de 
Estatística, passado por duas autoridades públicas, com firmas reconhecidas.” 

Art. 3º - O artigo 3º da Resolução nº 20, de 12 de janeiro de 1973, do CONFE, 
vigorará com a seguinte redação: 

“Art. 3º - Os Estatísticos que não requererem seu registro profissional, dentro do 
prazo estabelecido no artigo 1º desta Resolução, ficarão sujeitos ao pagamento das 
multas previstas no Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.497/68. 

Parágrafo 1º - Ficarão igualmente sujeitos, no ato da petição, ao pagamento da 
multa de 50% do maior salário-mínimo da jurisdição do CONRE, vigente à época da 
apresentação do pedido de registro, bem como ao posterior pagamento das anui-
dades já vencidas acrescidas da multa de 50% dos respectivos valores; 

Parágrafo 2º - O pagamento da taxa de 10% sobre o maior salário-mínimo regional, 
referida no parágrafo 3º do artigo 2º desta Resolução (20), não exime o requerente 
das taxas previstas nos itens 2 e 7, da resolução nº 10/68, devidas quando da 
efetivação do registro definitivo; 

Parágrafo 3º - Ficará isento das sanções cominadas no parágrafo 1º deste artigo o 
Bacharel que, comprovadamente, na forma das alíneas c , d e e do parágrafo único, 
do artigo 1º desta Resolução (20), não houver exercido cargo, função ou emprego 
de Estatístico, ou assessoramento, chefia ou direção de órgão previstos na Lei nº 
4.739/65 , no Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.497/68 e na Resolução do 
CONFE nº 14/71, privativos do Estatístico” 

Art. 4º - O artigo 6º da Resolução nº 20/73 passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 6º - Aos Estatísticos diplomados nos exercícios anteriores ao de 1972, que 
ainda não tiverem requerido o competente registro profissional, será concedido 
prazo até 31 de maio do corrente ano para providenciarem sua inscrição, ficando 
incurso, porém, no pagamento das anuidades e multas previstas no parágrafo 1º do 
artigo 3º (Resolução 20), desde que não atendam ao disposto nas alíneas c, d e e , 
do parágrafo único do artigo 1º desta Resolução (20). 

Parágrafo único – Fica mantido o parágrafo como se encontra na Resolução 20, 
original: 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação no 
Diário Oficial da União, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1974 
Anchizes do Egito Lopes Gonçalves 
PRESIDENTE 
Aprovado na Sessão Ordinária nº 480, de 22 de maio de 1974.  
 
 

 
 

RESOLUÇÃO CONFE Nº 58, 06 DE OUTUBRO DE 1976 
Aprova o Código de Ética Profissional do Estatístic o. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ESTAÍSTICA (CONFE), no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei n.º 4.739,de 15 de julho de 1965, e o Regulamento aprovado 
pelo Decreto n.º 62. 497, de 1.º de abril de 1968, e tendo em vista o que estabele-
cem os incisos XIII, XIV e XVII, do art. 31 do citado Regulamento, 

RESOLVE: 

Art.1.º- Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Estatístico, na forma do 
Anexo. 

Art.2.º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 1976. 
Leônidas Duarte Filho 

Presidente 
Conselheiros: Rachel da Silveira Netto 

Augusto de Oliveira Milhomem 
Walter Duarte de Freitas 
Mário Fernandes Paulo 

Leon José Nahmias 
Jesus Duarte 

Aprovada na Sessão n.º 611-Ordinária – de 06-10-1976. 
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO ESTATÍSTICO 

 

Seção I 

Do Objetivo 

Art.1.º- O presente Código de Ética Profissional tem por objetivo fixar normas de 
procedimento do Estatístico, quando no exercício de sua profissão, regulando-lhe 
as relações com a própria classe, com os poderes públicos e com a sociedade. 

Art.2.º- Cabe ao Estatístico zelar pelo prestígio e respeitabilidade de sua profissão, 
tratando-a sempre como um bem dos mais nobres, contribuindo, atreves do exem-
plo de seus atos, para elevar e dignificar a classe, obediente aos preceitos morais e 
legais. 

Art.3.º- Sem prejuízo de sua dignidade profissional, o Estatístico deverá resguardar 
sempre os interesses de seus clientes, dentro de toda honestidade, exação e 
respeito à legislação vigente. 

Seção II 

Dos Deveres do Estatístico 

Art.4.º- No exercício de suas funções, é dever precípuo do Estatístico empenhar-se 
em: 

a) cumprir, com fidelidade e zelo,os contratos de trabalho a que se houver obriga-
do; 

b) Orientar seus clientes, de preferência por escrito, de forma precisa sobre o que 
for consultado, após meticuloso exame; 

c) Guardar absoluto sigilo os assuntos que lhe chegarem ao conhecimento, em 
razão de seus deveres profissionais; 

d) Dar-se por impedido, informando seus clientes, patrões ou chefes do motivo 
que o tenham levado a isso, sempre que existirem razões de ordem moral ou 
técnica que desaconselhem sua participação no caso; 

e) Renunciar às suas funções, sempre que lhe competir defender interesses de 
clientes,patrões ou chefes, que conflitam com sua dignidade profissional, cabendo-
lhe, com tudo, agir cautelosamente para que não sejam prejudicados os interesses 
em jogo; 

f) Combater o exercício ilegal da profissão; 

g) denunciar, por lesivo ao interesse profissional, todo e qualquer ato de investidu-
ra, em cargos ou funções que sejam privativos do Estatístico, daqueles que não 
estejam legalmente habilitados ao exercício desta profissão, bem como a expedição 
de títulos, diplomas, licenças, atestados idoneidade profissional e outros, aos, que, 
igualmente, não estejam habilitados para recebe-los, na forma da lei; 

h) manter dignidade profissional e pessoal, mesmo na adversidade; 

i) trabalhar em coordenação com colegas de outras profissões,tendo em vista, 
principalmente, soluções de conjunto, quando os problemas ou o seu serviço assim 
o exigirem; 

j) tratar com justiça retidão e humanidade os seu subordinados ou empregados, 
considerando, em especial, o bem-estar e segurança pessoal destes, esforçando-se 
por possibilitar-lhes, independentemente de sua categoria, oportunidade de desen-
volvimento e progresso profissional. 

Art.5.º-É dever do Estatístico indicar o número do registro no CONRE e a respectiva 
Região, abaixo da assinatura, nos laudos periciais, relatórios técnicos atestados, 
declarações ou quaisquer outros documentos ou informações que emitir em razão 
de sua atividade profissional. 

Art.6.º- Quando servir de perito ou auditor, em juízo ou fora dele, deverá o Estatísti-
co: 

a) recusar sua indicação, desde que reconheça não se achar capacitado, em face 
da especialização, para bem desempenhar o cargo; 

b) tratar os auditores e funcionários do juízo com respeito, discrição e indepen-
dência, a modo requerer desde igual tratamento, resguardando-se as prerrogativas 
a quem tem direito; 

c) abster-se de emitir opiniões tendenciosas nos laudos que produzir; 

d) no caso de perito desempatador, considerar com mais absoluta imparcialidade 
e independência os laudos periciais submetidos a sua apreciação. 

Art.7.º-FERE A ÉTICA PROFISSIONAL: 

a) assumir compromissos que excedam sua capacidade legal, técnica, financeira, 
moral e física; 

b) aceitar, direta ou indiretamente,serviços técnicos de qualquer natureza, com 
prejuízo próprio, da classe ou de seus clientes; 

c) interromper a prestação de serviços, sem justa causa e sem notificação ao 
cliente; 

d) assinar documentos elaborados por terceiros, resultante de trabalhos técnicos, 
que não contaram com sua efetiva participação; 

e) assinar documentos que possam no comprometimento da dignidade profissio-
nal da classe; 

f) cooperar, sob qualquer forma, em práticas que venham a prejudicar legítimos 
interesse de terceiros; 

g) exercer atividade profissional junto a empreendimentos de cunho duvidoso, ou 
a ele ligar seu nome; 

h) assumir compromissos de trabalho já desenvolvidos por terceiros, sem antes 
consultar-lhes as causas que originaram a interrupção ou abandono; 

i) deturpar intencionalmente a interrupção do conteúdo, explícito ou implícito, de 
documentos, obras doutrinárias, leis, acórdãos outros instrumentos de apoio técnico 
ao exercício da profissão, para iludir seus clientes ou terceiros. 

Seção III 

Dos Honorários Profissionais do Estatístico 

Art.8.º- É recomendável que se contrate, previamente, por escrito, a prestação dos 
serviços profissionais. 

Art.9.º- Os honorários profissionais do Estatístico deverão ser fixados de acordo 
com as condições locais do Mercado de Trabalho, levando em consideração os 
seguintes requisitos; 

a) a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade do serviço a executar; 

b) a possibilidade de ficar o Estatístico impedido de dedicar-se outros serviços, 
prejudicando suas relações profissionais, correndo risco, portanto,da eventual perda 
de clientes; 

c) a situação econômico-financeira do cliente e os resultados para que ele advirão 
da prestação do serviço profissional; 

d) o caráter do serviço, se eventual, habitual ou permanente; 

e) a localidade da prestação do serviço, fora ou não do domicílio do Estatístico, e 
as condições de transporte, higiene e conforto; 

f) as condições oferecidas para prestação do serviço, quanto aos auxiliares e 
equipamentos; 

g) o próprio conceito profissional já formado pelo Estatístico; 

h) a melhoria do conceito profissional que a execução do serviço poderá trazer 
para o Estatístico; 

i) as recomendações oficiais e de entidades da classe, existentes; 

j) a satisfação profissional decorrente do trabalho a executar. 

Art.10.- Ocorrendo dificuldades para o recebimento dos honorários contratuais, é 
aconselhável ao Estatístico, antes de intentar qualquer ação judicial, recorrer a sua 
entidade da classe. 

Art.10.- No caso de o estatístico de confiar a outro Estatístico a execução do serviço 
de sua responsabilidade, só deve faze-lo com a aquiescência de seu cliente, patrão 
ou chefe,sempre por escrito, estabelecendo-se então as novas condições. 

Art.12.- Não deve o Estatístico fazer a concorrência profissional mediante avilta-
mento de honorários, nem oferecer seus serviços em concorrência desleal. 

Art.13.- Não deve o Estatístico receber, pelo mesmo serviço prestado, honorários, 
ou quaisquer outras compensações, senão de uma só parte, ressalvando caso de 
haver assentimento em contrário dos interesses, expressamente. 

Seção IV 

Do Intercâmbio e dos Deveres Profissionais do Estat ístico em Relação aos 
Colegas e à Classe 

Art.14- São deveres do Estatístico, com relação a seus colegas de profissão: 

a) prestar-lhes assistência profissional, técnica, científica e cultural, na medida de 
suas possibilidades, dentro do direito e da justiça; 

b) evitar referências prejudiciais ao seu conceito; 

c) abster-se aceitar trabalho já confiado a outro colega, ou pronunciar-se sobre 
caso que saiba entregue aos cuidados de outro Estatístico, a menos que haja 
expresso consentimento deste; 

d) respeitar as iniciativas, aos trabalhos e as soluções de outro Estatístico, abs-
tendo-se portanto, de expô-los ou usa-los como de sua própria autoria. 

Art.15- São deveres do Estatístico, em relação à classe: 

a) prestar seu concurso moral, intelectual,científico, material e financeiro às 
entidades da classe; 

b) acatar as resoluções regularmente votadas pelas entidades da classe; 

c) auxiliar as entidades da classe, por todos os meios a seu alcance, na fiscaliza-
ção da profissão; 

d) abster-se de utilizar o prestígio da classe em proveito pessoal; 

e) aceitar e desempenhar cargo diretivo nas entidades da classe,quando eleito ou 
convidado, a não ser que circunstâncias especiais justifiquem sua recusa; 

f) no desempenho de qualquer função de direção, em entidades representativas 
da classe, evitar aproveitar-se dessa posição em benefício próprio ou de outrem; 

g) nos casos de nomeação para cargos técnicos privativos do Estatístico, somen-
te indicar e apoiar profissionais habilitados tecnicamente, registrados nas conformi-
dades da legislação em vigor e filiados a entidades de classe. 

Seção V 

Da Conduta do Estatístico na Profissão e na Socieda de 

Art.16- É obrigação do Estatístico interessar-se pelo bem público, utilizando para 
esse fim sua capacidade técnica, científica, cultural e profissional. 

Art.17- No exercício da profissão, cumpre ao Estatístico dignifica-la, sobrepondo os 
interesses da coletividade aos seus interesses particulares. 

Art.18- São princípios do Estatístico: 

a) enviar esforços para que se estabeleça a mais ampla coordenação entre todas 
as classes profissionais e sociais, de forma a concorrer para a maior e melhor 
harmonia coletiva; 

b) interessar-se pelo fiel cumprimento dos preceitos morais, constitucionais e 
legais, que regem a vida das instituições e a conduta dos povos, não apresentando 
seu apoio moral, intelectual ou material de qualquer propósito que possa compro-
meter os superiores interesses nacionais; 

c) ter como norma o trabalho, a solidariedade, a tolerância e a racionalidade; 
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d) respeitar a pessoa humana, não impondo suas doutrinas, convicções ou ponto 
de vista, nem tolhendo o direito de outros manifestares suas próprias crenças, 
superando os preconceitos da raça, cor, religião, credo político, posição ou gosto 
pessoal; 

e) realizar seu trabalho sempre de modo a preservar a paz e segurança nacional. 

Seção VI 

Do Procedimento do Estatístico com Relação à Cultur a e à Ciência Estatística 

Art.19- É dever do Estatístico manter-se sempre a par dos últimos progressos das 
Ciências Estatísticas e conhecimentos afins, procurando contribuir também com 
esforço e dedicação para o constante aprimoramento da doutrina e da técnica 
estatística. 

Art. 20- O Estatístico,sempre que possível, deve prestar a máxima colaboração em 
benefício da cultura e das Ciências Estatísticas,de modo a concorrer para o seu 
constante aperfeiçoamento: 

a) na are do ensino, seja lecionando ou aceitando funções de direção ou assesso-
ramento, seja contribuindo para a obtenção ou concessão de bolsas de estudo, ou, 
ainda, prestigiando os professores e estabelecimento de ensino; 

b) elaborando e divulgando trabalhos, tendo em vista seu progresso e desenvol-
vimento, quer individualmente, quer em colaboração com terceiros, ou mesmo 
auxiliando financeiramente na publicação desses trabalhos; 

c) prestigiando, com sua presença e trabalhos, Congressos, Seminários, Encon-
tros, Debates ou outros eventos, nacionais ou internacionais. 

Art.21- Na publicação de trabalhos científicos, deverá o Estatístico observar as 
seguintes normas: 

a) as discordâncias em relação às opiniões ou aos trabalhos devem ter cunho 
estritamente impessoal, e a crítica, sem visar ao autor, mas à matéria, deverá 
sempre ser feita, a fim de que a ética, em vigor científica não se ressinta da tolerân-
cia e indiferença dos conhecedores da matéria, nem a ética profissional venha a ser 
arranhada por atitude pessoal e injusta; 

b) quando dois ou mais Estatísticos concordam com a realização de um mesmo 
trabalho, em termos do ajuste serão observados pelos participantes, podendo, 
entretanto, cada um publicar, isoladamente, matéria relacionada com o setor em 
que atuou, independente de acordo nesse sentido; 

c) quando se trata de pesquisa em colaboração, em que seja impraticável publi-
cação isolada, é de boa norma que se dê, na publicação,igual ênfase aos autores; 

d) em nenhum caso o Estatístico deverá prevalecer de sua posição hierárquica 
para fazer publicar,em sue nome exclusivo, trabalho de seus subordinados e assis-
tentes, mesmo quando executados sob sua orientação; 

e) é defeso utilizar dados, informações ou opiniões colhidos em fontes publicas ou 
particulares, sem referência ao autor, ou sem sua autorização expressa; 

f) em todo trabalho científico deve ser indicada a fonte das informações usadas, 
assim como a bibliografia utilizada. 

Seção VII 

Das Organizações de Prestação de Serviços Técnico-E statísticos 

Art.22- As organizações que se propunham a executar serviços Técnico-Estatísticos 
ficam obrigadas à obediência ao presente Código de Ética Profissional, em tudo 
que lhes possa aplicar. 

Art.23- Deve o Estatístico sentir-se impedido de apresentar seu nome a organiza-
ções que executem serviços Técnico-Estatísticos, quando não esteja desempe-
nhando efetivamente as funções decorrentes da responsabilidades profissionais 
junto a tais organizações. 

Seção VIII 

Da fiscalização da Observação do Código de Ética Profissional 

Art.24- Incumbe ao conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Estatística 
envidar esforços em prol do acatamento deste Código de Ética Profissional. 

Art.25- É dever do Estatístico auxiliar na fiscalização do presente Código de Ética 
Profissional, levando ao conhecimento dos órgãos competentes, com a necessária 
discrição, as informações que verificar ou de que tiver conhecimento. 

Art.26- A transgressão de preceito deste Código de Ética Profissional constitui 
infração disciplinar, punível com a publicação das penalidades previstas nos artigos 
69,70 e 71 do Regimento Interno do Conselho Federal de Estatística. 

Art.27- O conselho Federal de Estatística funciona como Tribunal Superior de Ética 
Profissional. 

Art.28- Faz parte integrante do Código de Ética Profissional o juramento do Estatís-
tico. 

JURAMENTO: 

“Prometo, perante Deus e os homens, exercer com probidade meus deveres profis-
sionais, honrando o grau que me é conferido, de Bacharel em Ciências Estatísticas, 
e condicionando meu trabalho ao respeito pleno aos mais sadios preceitos da Moral 
e da Ciência.” 

Art.29- Os casos omissos serão resolvidos pelo conselho Federal de Estatística. 

Leônidas Duarte Filho 
Presidente 

Aprovado pela Resolução CONFE n.º 58, de 06-10-1976. 
Publicada no D.O.U. (Seção I – Parte III) de 14-12-1976, pp. 4.936/4.937). 

 
RESOLUÇÃO CONFE Nº 87,  26 DE DEZEMBRO DE 1977 

DÁ NOVA REDAÇÃO À RESOLUÇÃO N o 18, DE 10.02.72, DO CONSELHO 
FEDERAL DE ESTATÍSTICA, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL  DE 27.03.72. 

CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA (CONFE),  no exercício de suas  atribui-
ções que lhe conferem a Lei no 4.739, de 15 de julho de 1965 e o Regulamento  
aprovado pelo Decreto no 62.497, de 1o de abril de 1968, e tendo em vista o que 
estabelecem os itens XII, XVII e XX do artigo 31 desse Regulamento, e 

CONSIDERANDO que por força do disposto nos artigos 9o  e 10 da Lei no 4.739, de 
1965, incumbe ao Conselho Federal de Estatística (CONFE) e aos Conselhos 
Regionais de Estatística (CONRE) a fiscalização do exercício da profissão de 
Estatístico, cabendo-lhes, dentre outras atribuições, proceder a inscrição das 
pessoas físicas e jurídicas; 

CONSIDERANDO que, consoante o estabelecido nos artigos 16, 23 e 39, item VI, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto no 62.497, de 1968, o CONFE e os CON-
RE’s constituem, em seu conjunto, uma autarquia vinculada ao Ministério do Traba-
lho, a qual tem por finalidade fiscalizar e disciplinar o exercício da profissão de 
Estatístico; 

CONSIDERANDO que, em face do disposto nos artigos 9o, 45 e 53 do citado 
regulamento o profissional de Estatística, bem como as sociedades, organizações, 
entidades, firmas, associações, companhias, escritórios e empresas em geral, suas 
filiais, sucursais, agências, representações ou similares que explorem, sob qualquer 
forma, serviços inerentes ao campo ou à atividade profissional da Estatística, estão 
obrigados à inscrição e ao competente registro no respectivo órgão de fiscalização 
do exercício da profissão de Estatístico, CONFE e CONRE; 

CONSIDERANDO que, na forma do artigo 31, item XVI e artigo 39, item IX, do 
mencionado Regulamento, cabe ao CONFE e aos CONRE’s organizar e manter 
atualizado o cadastro profissional dos registrados; 

CONSIDERANDO que o exercício da profissão de Estatístico foi disciplinado pela 
Lei no 4.739, de 1965, e o registro profissional de quem exerce atividades do campo 
profissional da Estatística foi tornado obrigatório pelo Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 62.497, de 1968, e que até a presente data, pessoas jurídicas, públicas 
ou privadas, ainda não providenciaram seus registro no CONFE e nos CONRE’s; 

CONSIDERANDO que compete ao CONFE, de acordo com  o artigo 31, item XX, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto no 62.497, de 1968, estabelecer medidas 
ditadas pela experiência ou premente necessidade e deliberar sobre os casos 
omissos no Regulamento citado e que, é da maior conveniência a adoção de 
providências normativas julgadas necessárias à boa execução da Lei, do Regula-
mento e ao adequado entendimento de sua legislação complementar; e 

CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o Decreto 80.404, de 26 de setembro 
de 1977, 

R E S O L V E : 

Art. 1o - As sociedades, entidades, firmas associações, companhias, escritórios e 
empresas em geral, públicas, privadas ou mistas, que explorem, sob qualquer 
forma, serviços compreendidos no campo ou atividade profissional da Estatística, 
ficam obrigados a providenciar, em obediência à legislação vigente, seu competente 

registro de pessoa jurídica, no Conselho Regional de Estatística (CONRE) da 
jurisdição onde funcionam. 

Parágrafo 1o - Os serviços aludidos neste artigo compreendem: 

I. Atividades próprias do campo profissional da Estatística, principalmente: 
amostragem, processos estocásticos; testes estatísticos, análise de séries tempo-
rais; análise de variância; controle estatístico de produção e de qualidade; demogra-
fia; bioestatística; cálculo de coeficientes estatísticos; ajustamento de dados e 
censos; levantamentos e trabalhos estatísticos. 

II. Qualquer atividade no âmbito da profissão de Estatístico, tais como: 

a) planejar e dirigir a execução de pesquisas ou levantamentos estatísticos; 

b) planejar e dirigir trabalhos de controle estatístico de produção e de qualidade; 

c) efetuar pesquisas e análises estatísticas; 

d) elaborar padronizações estatísticas; 

e) efetuar perícias em matéria de estatística e assinar os laudos respectivos; 

f) emitir pareceres no campo da Estatística; 

g) o assessoramento e a direção de órgão e seções de Estatística; 

h) a escrituração dos livros de registro ou controle estatísticos criados em Lei. 

Parágrafo 2o - Cada uma das unidades pertencentes a pessoa jurídica, quer se trate 
da sede, filiais, sucursais, agências, representações ou similares, está obrigada ao 
registro competente ao CONRE de sua jurisdição. 

Parágrafo 3o - As atividades a que se referem os itens I e II do parágrafo primeiro 
somente poderão ser exercidas ou exploradas sob a responsabilidade de profissio-
nais devidamente registrados no CONRE competente. 

Art. 2o - O pedido de registro referido no artigo anterior constará de requerimento 
dirigido ao Presidente do CONRE e conterá:  

a) denominação ou razão social; 

b) endereços completos da sede, filiais, sucursais, agências, representações ou 
similares, existentes na jurisdição; 

c) data da constituição, número e data do registro na Junta Comercial ou em 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 

d) o objeto social e discriminação das principais atividades exercidas; 

e) inscrição e/ou cadastro nos órgãos fiscais; 

f) evolução do capital social registrado; 

g) nomes dos diretores ou responsáveis, com a respectiva qualificação profissio-
nal, nacionalidade e estado civil; 

h) nomes dos responsáveis técnicos e profissionais de Estatística, com as respec-
tivas inscrições no CONRE, vínculo empregatício ou social desses profissionais; 

i) outros elementos julgados necessários. 

Parágrafo único. O requerimento far-se-á acompanhar dos seguintes documentos: 
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a) prova da existência jurídica por instrumento legal devidamente registrado em 
órgão competente: Contrato Social e Estatuto, mediante cópias autenticadas ou 
folhas do Diário Oficial que os publicou; 

b) organograma da pessoa jurídica ou memorial especificando sua estrutura em 
departamentos, divisões, seções e outros setores técnicos, com indicação de seus 
responsáveis e respectivas atribuições; 

c) certidão, em breve relatório, quando se tratar de filiais, sucursais, agências, 
representações ou similares, passada pela Junta Comercial de sua sede, relativa à 
constituição, nome dos responsáveis, objetivo social e suas eventuais alterações; 

d) cópia do contrato firmado com o Estatístico responsável pelos serviços técnicos 
de estatística; 

e) Termo de Compromisso e responsabilidade Técnica, ora instituído, na forma do 
modelo anexo, com firmas reconhecidas; 

f) outros documentos julgados necessários. 

Art. 3o - As sociedades, entidades, firmas, associações, companhias, escritórios, 
empresas em geral, referidos no artigo 1o, somente poderão funcionar após a 
obtenção do competente registro no CONRE a que estiverem jurisdicionados, 
independentemente das demais exigências legais. 

Parágrafo 1o - As pessoas jurídicas, legalmente registradas nos CONRE’s, ficam 
obrigadas a comunicar ao Conselho Regional de sua jurisdição, no prazo de 30 
(trinta) dias da ocorrência, quaisquer alterações verificadas no seu funcionamento 
e, em especial, quando ocorrer substituição dos profissionais responsáveis. 

Parágrafo 2o - As pessoas jurídicas e suas unidades deverão comunicar, por escrito 
até 31 de março de cada ano, ao CONRE de sua jurisdição, a continuação de sua 
atividade. 

Art. 4o - Os CONRE’s, após homologação pelo CONFE, promoverão o registro das 
pessoas jurídicas que se enquadrarem nos termos da legislação vigente, expedindo 
uma carta de Autorização, contendo o número da Cata, o número do registro da 
pessoa jurídica, denominação ou razão social, endereço completo, data do registro, 
nome do profissional responsável e número  de sua inscrição no CONRE, prazo de 
validade da Carta de Autorização, número do recibo de quitação da anuidade e 
demais tributos, local e data da expedição da Carta e assinatura do Presidente e do 
Secretário do CONRE. 

Parágrafo 1o - As pessoas jurídicas receberão, em cada CONRE, um número de 
registro de acordo com a ordem cronológica de sua concessão. 

Parágrafo 2o - O prazo de validade da Carta de Autorização será sempre até 31 de 
março do ano seguinte ao da sua expedição, cabendo à pessoa jurídica pleitear, 
antes do término desse prazo, revalidação da Carta ou expedição de uma nova. 

Parágrafo 3o - Os CONRE’s deverão enviar ao CONFE cópias das cartas de autori-
zação expedidas. 

Art. 5o - O registro de que trata a presente Resolução está sujeito ao pagamento 
das seguintes taxas: 

a) petição - 2,5% (dois e meio por cento) do maior Valor de referência vigente na 
jurisdição do CONRE;  

b) expediente - 5% (cinco por cento) do maior Valor de Referência vigente na 
jurisdição do CONRE; 

c) inscrição ou registro - 200% (duzentos por cento) do maior Valor de Referência 
vigente na jurisdição do CONRE. 

Parágrafo único. As entidades públicas, privadas ou mistas, de utilidade pública 
sem objetivos comerciais, embora obrigadas ao competente registro no CONRE, 
ficam isentas do pagamento referido neste artigo e, igualmente, das anuidades. 

Art. 6o - As pessoas jurídicas registradas de acordo com a presente Resolução 
ficam sujeitas ao pagamento da anuidade, até 31 de março de cada ano, observado 
o seguinte:  

a) 100% (cem por cento) do maior Valor de Referência vigente na jurisdição do 

CONRE, no caso de anuidades vencidas até 31/12/76; 

b) 200% (duzentos por cento) do maior Valor de referência vigente na jurisdição 
do CONRE, no caso de anuidades vencidas a partir de 1977, inclusive. 

Parágrafo 1o - A pessoa jurídica que explore qualquer dos ramos dos serviços 
estatísticos e tiver exercício em mais de uma Região, deverá pagar 1 (uma) anuida-
de em cada um dos CONRE’s em cuja jurisdição mantenha sede, filial ou represen-
tação. 

Parágrafo 2o - O disposto no parágrafo precedente não se aplica a exercícios 
anteriores a 1977, casos em que prevalecerá o critério de pagamento de anuidade 
somente do CONRE onde se localizar a sede da empresa registrada. 

Parágrafo 3o - O atraso no pagamento da anuidade acarretará multa equivalente a: 

a) 50% (cinquenta por cento) do valor da respectiva anuidade quando se referir a 
exercícios anteriores a 1977; 

b) 5% (cinco por cento) do maior Valor de Referência vigente na jurisdição do 
CONRE, por trimestre de atraso dentro do exercício de competência, acrescida de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da anuidade, nos exercícios subsequentes. 

Parágrafo 4o - As anuidades pagas com atraso estarão sujeitas a correção monetá-
ria, sem prejuízo dos acréscimos previstos no parágrafo anterior. 

Art. 7o - As empresas constituídas até 30 de junho de 1977, que ainda não houve-
rem requerido o competente registro, estarão sujeitas ao pagamento das anuidades 
vencidas, na forma do artigo 6o desta Resolução, e de multa equivalente a 5 (cinco) 
vezes o maior Valor de Referência vigente no CONRE em cuja jurisdição se locali-
zar a respectiva sede. 

Parágrafo 1o - Às empresas a que se refere este artigo, que hajam registrado no 
CONRE apenas a sede, será dado prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publica-
ção da presente Resolução, para providenciarem o indispensável registro de suas 
filiais ou representações no CONRE em cuja jurisdição atuar, findo o qual ficarão 
sujeitas ao pagamento da multa equivalente a 5 (cinco) vezes o maior Valor de 
Referência vigente em cada um dos CONRE’s, para cada filial ou representação 
não registrada. 

Parágrafo 2o - A multa a que se refere este artigo será cobrada no ato da apresen-
tação do pedido de registro. 

Parágrafo 3o - As anuidades vencidas e demais encargos serão cobrados quando 
da efetivação do registro. 

Parágrafo 4o - As empresas constituídas até 31/12/72 estão sujeitas ao pagamento 
das anuidades desde 1972. 

Parágrafo 5o - As empresas constituídas após 31/12/72 estão sujeitas ao pagamen-
to das anuidades a partir do ano de sua constituição. 

Art. 8o - Às empresas eventualmente constituídas no período compreendido entre 1o 
de julho de 1977 e 31 de dezembro de 1977 será concedido prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da publicação desta Resolução, para requererem o competente 
registro no CONRE. 

Art. 9o - As empresas que vierem a constituir-se a partir de 1o de janeiro de 1978 
terão prazo de 90 (noventa) dias para requerer o competente registro no CONRE da 
jurisdição, contados da data do registro na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos. 

Art. 10 - As empresas abrangidas pelos artigos 8o e 9o, que não observarem os 
respectivos prazos fixados, ficarão sujeitas ao disposto no artigo 7o e seus parágra-
fos, no que couber. 

Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de dezembro de 1977 
Leonidas Duarte Filho 

PRESIDENTE 
APROVADA NA SESSÃO NO 367 - EXTRAORDINÁRIA - DE 26.12.77 

 
 

LEI FEDERAL N.º 6.839, 30 DE OUTUBRO DE 1980 
Ementa: Dispõe sobre o registro de Empresas nas 

Entidades Fiscalizadoras do exercício de profissões . 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos Profissionais legalmente habilita-
dos, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a 
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou 
em relação àquela pela qual prestem serviço a terceiros.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 30 de outubro de 1980: 
159º da Independência e 92º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Murilo Macêdo   

Publicada no D.O.U. DE 03 NOV 1980 - Seção I - Pág. 2.881. 
 

 
 

RESOLUÇÃO CONFE Nº 129, DE 25 DE AGOSTO DE 1982. 
Dispõe sobre o certificado especial de habilitação,  registro provisório, registro definitivo, baixa e reativação de registro de estatístico, transferênci a de jurisdi-

ção, exercício irregular da profissão e dá outras p rovidências. 

�
O CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA (CONFE), no exercício de suas atribu-
ições que lhe conferem a Lei no 4.739, de 15 de julho de 1965 e o Regulamento da 
Profissão de Estatístico (RPE), aprovado pelo Decreto no 62.497, de 1o de abril de 
1968; 

R E S O L V E : 

CAPITULO I 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 1o - A comprovação de registro no Conselho Regional de Estatística (CONRE), 
condição básica para o exercício da profissão de Estatístico no Brasil, é feita por 
meio de um dos documentos seguintes: 

carteira de identidade profissional de estatístico 

certidão de registro provisório 

certificado especial de habilitação profissional 
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Parágrafo 1o - Nos documentos referidos nos incisos II e III estão obrigatoriamente 
indicados os respectivos prazos de validade, sem o que não terão valor de prova de 
registro. 

Parágrafo 2o - A carteira de Identidade Profissional de Estatístico tem validade em 
todo o território nacional e possibilita ao seu titular o exercício da profissão somente 
na jurisdição do CONRE onde foi expedida, salvo nos casos previstos nos Artigos 
16 e 17 desta Resolução. 

CAPÍTULO II 

DO CERTIFICADO ESPECIAL DE HABILITAÇÃO 

Art. 2o - O Certificado Especial de Habilitação Profissional é concedido pelo CONRE 
aos bacharéis em Estatística, recém-formados, salvo nos casos previstos no Artigo 
3o. 

Parágrafo 1o - O Certificado tem validade de 90 (noventa) dias a contar da data de 
colação de grau e é improrrogável. 

Parágrafo 2o - O Certificado é assinado pelo presidente do CONRE ou por seu 
substituto legal. 

Art. 3o - O Certificado Especial de Habilitação Profissional será concedido pelo 
CONFE em obediência a decisões da justiça federal, antes de esgotadas as suas 
instâncias. 

Parágrafo 1o - Este certificado será assinado pelo presidente do CONFE. 

Parágrafo 2o - Poderá ter validade superior a 90 (noventa) dias, até o máximo de 
cento e oitenta dias. 

Parágrafo 3o - Poderá ser prorrogado. 

Parágrafo 4o - Constará do Certificado a indicação "DECISÃO JUDICIAL" no espaço 
destinado ao preenchimento do nome do estabelecimento de ensino superior de 
Estatística. 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO PROVISÓRIO 

Art. 4o - Os graduados em Estatística por estabelecimentos de ensino superior, no 
Brasil, oficial ou oficialmente reconhecidos, ainda não possuidores de diploma 
registrado no Ministério da Educação e Cultura, terão que requerer o registro provi-
sório de pessoa física no CONRE, para exercerem a profissão. 

Parágrafo 1o - O prazo para requerimento do registro provisório coincidirá com os 
90 (noventa) dias de validade do Certificado Especial de Habilitação. 

Parágrafo 2o - A documentação a ser apresentada no ato do requerimento será: 

Certificado de conclusão de curso superior de estatística, do qual devem constar, 
além de outros elementos, a data de colação de grau, o histórico escolar e as 
assinaturas do Diretor e do secretário do estabelecimento de ensino superior; 

A documentação prevista no Artigo 43 do Regulamento da profissão de Estatístico 
(RPE), no que couber; 

Carteira profissional de empregado acompanhada de declaração do empregador 
referente às atividades que o interesse exerça e tenha exercido na firma; e, 

Certidão das atribuições exercidas pelo interessado, passada pelo órgão competen-
te da Repartição a que pertença, se for o caso. 

Art. 5o - Aos Estatísticos inscritos na forma do artigo anterior será conferido, pelo 
CONRE, o registro provisório com prazo de 1 (um) ano. 

Parágrafo 1o - O prazo previsto no caput deste Artigo poderá ser prorrogado pelo 
CONRE, mediante petição do interessado, até que o diploma possa ser apresenta-
do, quando o registro será efetivado em caráter definitivo. 

Parágrafo 2o - Como comprovante do registro provisório será expedida Certidão 
assinada pelo presidente do CONRE e com indicação do prazo de validade. 

Parágrafo 3o - Após a concessão do Registo provisório serão cobradas, além da 
anuidade do exercício, as taxas de registro e de fornecimento da Certidão de 
registro provisório correspondentes, respectivamente, a 50% (cinquenta por cento) 
e 20% (vinte por cento) do maior valor de referência vigente no país (MVR). 

Parágrafo 4o - Nos casos de prorrogação previstos no parágrafo 1o deste artigo será 
emitida nova certidão de registro provisório e cobrada a respectiva taxa no montan-
te definido no parágrafo anterior. 

Art. 6o - Os Conselhos Regionais de Estatística, juntamente com suas Delegacias, 
tomarão medidas efetivas no sentido de esclarecer os responsáveis pelos estabele-
cimentos de ensino superior de Estatística, sediados em sua jurisdição, quanto à 
obrigatoriedade do registro para o exercício da profissão de Estatístico, por parte 
dos recém-formados. 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO DEFINITIVO 

Art. 7o - O registro profissional definitivo será concedido pelo CONRE aos possuido-
res de diploma de conclusão de curso superior de Estatística, registrado no Ministé-
rio da Educação e Cultura. 

Parágrafo Único - A documentação a ser apresentada no ato do requerimento será: 

A documentação prevista no item I do Artigo 43 do RPE acompanhada dos elemen-
tos previstos no parágrafo único do citado artigo. 

Carteira Profissional de empregado acompanhada de declaração do empregador 
referente às atividades que o interessado exerça e tenha exercido na firma; e, 

Certidão das atribuições exercidas pelo interessado, passado pelo órgão competen-
te da Repartição a que pertença, se for o caso. 

Art. 8o - Aos registrados na forma do Artigo anterior será conferida, pelo CONRE, a 
carteira de identidade profissional de Estatístico, de que tratam os artigos 47 e 48 
do RPE. 

Parágrafo 1o - Após a concessão do registro será cobrada a taxa de expedição de 
carteira correspondente a 30% ( trinta por cento) do Maior Valor de Referência 
(MVR) e, caso não tenha sido paga quando da concessão do registro provisório, 

será cobrada a taxa de registro no montante de 50% ( cinquenta por cento) do 
MVR. 

Parágrafo 2o - Nos casos de segunda via de carteira de identidade profissional de 
estatístico será cobrada a taxa de 30% (trinta por cento) do MVR. 

Art . 9o - No livro de lavratura de Registro, de que tratam o parágrafo 2o do artigo 2o 
da Lei no 4.739 e o artigo 44 do RPE, os Conselhos Regionais deverão preencher 
com os necessários dados as expressões: 

1. Registro no .....CONRE ......Região 

2. Carteira de Identidade Profissional de Estatístico no ......... 

3. Nome:................................................................................ 

4. Processo CONRE no ................,concedido em...../....../..... 

5. Se houver, Processo CONFE no .................... 

6. Habilitação:.................................................... 

7. Títulos e documentos - Art. 43 do RPE 

8. Local:............................................................. 

9. Data do Registro...../....../...... 

10. Lavrado por:................................................ 

CAPÍTULO V 

DO PROVISIONAMENTO 

Art. 10 - O registro profissional requerido pelos não-graduados em Estatística, de 
que trata o item III do Artigo 1o da Lei no 4.739, de julho de 1965, será concedido 
pelo CONRE e homologado pelo CONFE, na forma prevista neste artigo. 

Parágrafo 1o - O registro somente será concedido aos que o requererem no prazo 
previsto no Regulamento aprovado pelo Decreto no 62.497, de 1o de abril de 1968. 

Parágrafo 2o - O registro somente se efetivará após a homologação pelo CONFE. 

CAPÍTULO VI 

DA BAIXA E REATIVAÇÃO DE REGISTRO 

Art. 17 - A baixa de registro profissional será concedida pelo Conselho Federal aos 
Estatísticos que comprovem, na forma estabelecida no artigo 13 desta Resolução, 
os motivos que os conduzem a não mais exercer a profissão de Estatístico. 

Parágrafo Único - São considerados motivos para baixa de registro: 

aposentadoria; 

invalidez; 

exercício de outra profissão regulamentada; e, 

outros motivos a critério do CONFE. 

Art. 12 - A baixa de registro somente será concedida para os Estatísticos quites 
com todas as suas obrigações perante o CONRE, considerando-se vencida a 
anuidade no dia primeiro de janeiro de cada ano. 

Art. 13 - Os documentos necessários para a concessão de baixa são: 

requerimento dirigido ao Presidente do CONRE da jurisdição, onde constem nome 
e endereço completo do interessado; 

justificativa clara e concisa dos motivos do pedido de baixa, acompanhada de 
comprovantes dos fatos ou atos que conduzem o interessado ao pedido de baixa; 

carteira de identidade profissional que, após a anotação de baixa, será devolvida ao 
interessado; e, 

termo de responsabilidade aprovado pela Resolução CONFE no 61, de 17 de 
novembro de 1976. 

Parágrafo 1o - Nos casos de mote ou doença que impossibilite o interessado de 
fazer o requerimento, este poderá ser assinado por parente próximo, desde que 
acompanhado de cópia do atestado de óbito ou de laudo médico, conforme o caso. 

Parágrafo 2o - O comprovante de que trata a alínea b deste artigo será, conforme o 
caso, cópia do ato de aposentadoria, cópia do comprovante de aposentadoria 
fornecido pelo INPS, cópia do atestado de óbito, cópia da carteira profissional e da 
carteira de trabalho que comprove o exercício de outra profissão regulamentada, 
bem como qualquer outro comprovante hábil do motivo alegado. 

Parágrafo 3o - Na hipótese de extravio da carteira de identidade profissional de 
Estatística, o interessado deverá requerer a emissão de segunda via da carteira, 
sem a qual não será concedida a baixa. 

Art. 14- O CONRE anexará os documentos relativos à baixa ao processo original, e, 
após exame da exatidão de todos os documentos e de todos os pagamentos, desde 
a época do registro até a data do requerimento de baixa, emitirá parecer sobre a 
regularidade do processo e encaminhará ao CONFE para julgamento do direito à 
baixa. 

Parágrafo 1o - Deverá o CONRE solicitar do interessado a complementação da 
documentação, bem como os esclarecimentos que julgar necessários para o com-
pleto entendimento dos motivos. 

Parágrafo 2o - Concedida a baixa pelo CONFE, o CONRE fará as anotações na 
carteira de identidade profissional e a devolverá ao interessado. 

Art. 15 - O interessado poderá pedir reativação do registro profissional mediante 
requerimento ao presidente do CONRE. 

Parágrafo Único - A reativação será julgada pelo CONRE e se deferida será feita 
anotação na Carteira de Identidade Profissional, de forma que o interessado possa 
gozar de todos os direitos previstos na legislação. 

CAPÍTULO VII 

DA TRANSFERÊNCIA DE JURISDIÇÃO 

Art. 16 - Os Estatísticos que se tenham fixado ou vierem a se fixar por período 
superior a 180 (cento e oitenta) dias em qualquer localidade do país fora da jurisdi-
ção do CONRE onde se registraram, são obrigados a requerer sua TRANSFE-
RÊNCIA de jurisdição. 
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Parágrafo 1o - O requerimento de transferência será dirigido ao presidente do 
CONRE da nova jurisdição. 

Parágrafo 2o - O prazo do requerimento de transferência é de 90 (noventa) dias a 
contar do término dos 180 (cento e oitenta) dias previstos no caput. 

Parágrafo 3o - A não observância do prazo previsto no parágrafo anterior caracteri-
za exercício irregular da profissão. 

Art. 17 - Excluem-se da obrigatoriedade prevista no Artigo anterior os casos de: 

desempenho de tarefas com prazo determinado, mesmo que superior a cento e 
oitenta dias; 

participação, como aluno ou professor, em cursos de aprimoramento profissional, 
desde que seja previsto o retorno do interessado à jurisdição de origem, após a 
conclusão do curso; e, 

alteração de jurisdição do CONRE por força de Resolução do CONFE. 

CAPÍTULO VIII 

DAS MULTAS POR EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO 

Art. 18 - É considerado irregular o exercício das atividades previstas nos artigos 1o e 
2o em qualquer das seguintes condições: 

estar com certificado especial de habilitação vencido e não ter requerido o registro; 

estar com registro provisório vencido; 

exercer atividades por período superior a duzentos e setenta dias fora da jurisdição 
do CONRE onde se registrou, exceto nos casos previstos no Artigo 17. 

Parágrafo 1o - A multa por exercício da profissão com Certificado Especial de 
habilitação vencido sem ter sido requerido o registro no prazo previsto nesta Reso-
lução é de 50% (cinquenta por cento) do MVR por ano civil ou fração. 

Parágrafo 2o - A multa por exercício da profissão com registro provisório é de 50% 
(cinquenta por cento) do MVR por ano civil ou fração. 

Parágrafo 3o - A multa por exercício fora da jurisdição é de 20% (vinte por cento) do 
MVR por ano civil ou fração, a partir dos 270 (duzentos e setenta) dias. 

CAPÍTULO IX 

DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PROCESSO 

Art. 19 - Para manter a homogeneidade dos critérios entre os regionais, o CONFE 
avocará, por amostragem, processos de todos os CONRE’s para exame por seu 
plenário. 

Parágrafo 1o - O plano de amostragem a ser adotado é do tipo empregado em 
controle de qualidade no caso de produção contínua, onde o número de processos 
avocados para exame no CONFE é diretamente proporcional à qualidade do traba-
lho de cada CONRE. 

Parágrafo 2o - O CONFE apontará as falhas porventura observadas para correção 
por parte do CONRE. 

CAPÍTULO X 

DAS PENALIDADES 

Art. 26 - As penalidades aplicáveis pelo plenário do CONFE ao Presidente e aos 
Conselheiros dos CONRE’s, em decorrência das falhas observadas nos processos 
são: 

Advertência reservada; 

Multa; 

Perda de mandato; e, 

cancelamento de registro. 

Parágrafo 1o - A advertência reservada será aplicada ao conselheiros relator e ao 
presidente sempre que a falha não for considerada grave. 

Parágrafo 2o - A multa prevista na alínea b será aplicada ao Presidente e ao Conse-
lheiro relator nos casos em que a falha venha a implicar em devolução de numerá-
rio indevidamente cobrado do peticionário e em valor igual ao da devolução, a ser 
igualmente rateado entre os punidos. 

Parágrafo 3o - A perda de mandato será aplicada ao Conselheiro relator e ao Presi-
dente que tiverem sido multados três vezes ou nas falhas graves, a critério do 
plenário do CONFE. 

Parágrafo 4o - O cancelamento de registro será aplicado ao Conselheiro relator que 
der parecer no sentido de conceder registro profissional a peticionários que não 
satisfaçam a um dos três itens de capacitação profissional previstos no Artigo 10 da 
Lei no 4.739, de 15 de julho de 1965, ou nos casos de comprovada má fé. 

Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1o de outubro de 1982 e ficam 
revogadas as Resoluções CONFE no 11, de 1o de novembro de 1968, CONFE no 
13, de 26 de dezembro de 1969, CONFE no 14, de 26 de novembro de 1971, 
CONFE no 20, de 12 de janeiro de 1973, CONFE no 24, de 22 de maio de 1974, 
CONFE no 78, de 14 de setembro de 1977, os dispositivos das Resoluções CONFE 
no 61, de 17 de novembro de 1976, CONFE no 89, de 12 de abril de 1978 e CONFE 
no 113, de 19 de março de 1979, que dispõem sobre a baixa e reativação de regis-
tro de Estatístico e transferência de jurisdição de registro de Estatísticos, bem como 
as demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1982. 
Maurício Vasconcellos 

Presidente 
APROVADA NA SESSÃO NO 816 - ORDINÁRIA -, DE 25.08.1982. 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 174, DE 20 DE SETEMBRO DE 1988 
Aprova o Regimento Eleitoral dos Conselhos Regionai s de Estatística  

(CONRE). 

O CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA ( CONFE), usando de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei n º 4.739, de 15 de julho de 1965 e tendo em vista, 
especialmente, os incisos VIII, XII, XVII, XX do artigo 31 do Regulamento da Profis-
são de Estatístico aprovado pelo Decreto nº 62497, de 1º de abril de 1968, 

RESOLVE: 

Art.1º - Fica Aprovado o Regimento eleitoral dos Conselhos Regionais de Estatística 
( CONRE), anexo a esta Resolução. 

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões,20 de Setembro de 1988. 
Argemiro Dias Soares 

PRESEDENTE 
Aprovada na Sessão- Extraordinária –nº 968, de 20.09.88 

 

 
 

REGIMENTO ELEITORAL DOS CONSELHOS  REGIONAIS (CONRE ’S) 
(segundo a Resolução CONFE nº 174,de 20.09.88) 

TÍTULO I 

DO PROCESSO ELEITORAL 
CAPITULO I 

DAS ELEIÇÕES 

Art.1- Os membros dos Conselhos Regionais de Estatística (CONRE’s) serão 
eleitos através dos votos dos Estatísticos legalmente habilitados para o exercício da 
profissão. 

Art.2- As eleições serão precedidas de convocação,firmada pelo Presidente de 
cada CONRE, mediante edital publicado no Diário Oficial do respectivo Estado e, 
ainda que em forma de aviso, em jornal de grande circulação na jurisdição do 
Conselho. 

Art.3- O Sufrágio será direto, pessoal e obrigatório e secreto, exercido através de 
votação em candidatos previamente registrados no respectivo CONRE. 

Parágrafo 1- Não será permitido voto por procuração. 

Parágrafo 2- O voto por correspondência, a ser regulamentado pelo CONFE, será 
permitido aqueles Estatístico que exerçam a profissão fora das regiões metropolita-
nas. 

Parágrafo 3- O Estatístico que, sem motivo justo, se obtiver de votar,estará sujeito a 
penalidade a ser regulamentada pelo CONFE. 

CAPITULO II 

DO EDITAL 

Art. 4- O edital de que trata o art 2 deverá ser publicado no mínimo 30 ( trinta) dias 
antes da realização das eleições, abrindo prazo de 20 ( vinte) dias para o registro 
de candidatos. 

Parágrafo Único- A data das Eleições será definida pelo CONFE . 

Art. 5- O edital convocatório das eleições mencionará obrigatoriamente:  

O número de cargos de Conselheiros a serem preenchidos bem como a duração 
dos respectivos mandatos; 

A data e o horário em que se encerra o recebimento dos pedidos de registro de 
candidatos; 

O horário de funcionamento dos serviços administrativos do Conselho Regional; 

Data, horário e locais de votação com vistas a facilitar o exercício do direito de voto. 

Art. 6- O CONRE afixará em sua sede cópia  do edital convocatório e remeterá 
exemplares as Delegacias Regionais, aos Sindicatos e Associações Profissionais 
da Categoria, da respectiva jurisdição. 

CAPITULO III 

DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

Art. 7 – São condições de elegibilidade do candidato: 

ser cidadão brasileiro; 

registro profissional até 30 (trinta) de junho do ano das eleições, salvo em se tra-
tando de filiação a Conselho Regional em fase de instalação; 

quitação das anuidades até o momento do pedido do registro do candidato; 

não está cumprindo sanção disciplinar imposta pelo órgão fiscalizador do exercício 
profissional, ou tê-la cumprido há mais de 1 (um) ano. 

CAPITULO IV 

DO REGISTRO DE CANDIDATO 
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Art. 8 – o registro de candidaturas, feito somente na sede do CONRE, será requeri-
do pelo candidato ao Presidente do CONRE e deverá ser instruído com: 

curriculum vitae do candidato em que conste obrigatoriamente endereço e respecti-
vo número de inscrição no CONRE; 

comprovação de que o candidato apresentou a documentação comprobatória das 
exigências a que se refere o art. 7. 

Art. 9 – O requerimento, em 2 (duas) vias, acompanhado da documentação exigida, 
será entregue na Secretaria do CONRE, em dias úteis e no horário normal de 
expediente, recebendo numeração segundo a ordem de apresentação, após verifi-
cado se atende a instrução documental exigida pelo disposto no art. 7 deste Regi-
mento. 

Parágrafo 1 – Esgotado o prazo para o registro de candidatos, será facultado a 
qualquer eleitor o livre exame, no CONRE, da documentação relativa ao processo 
eleitoral. 

Parágrafo 2 – O Plenário do CONRE homologará as candidaturas em reunião a ser 
realizada até 3 (três) dias úteis após a data do término do prazo de inscrições de 
candidatos. 

Art. 10 – Qualquer eleitor poderá, em representação dirigida ao Presidente do 
CONRE, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da homologação das candida-
turas pelo Plenário do CONRE, requerer a impugnação de um ou mais candidatos 
desde que anexe provas de sua objeção. 

Art. 11 – O candidato poderá, por escrito, contestar a objeção, no prezo de até 3 
(três) dias úteis, contados do recebimento da notificação impugnada que o CONRE 
expedirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 12 – As impugnações serão examinadas pelo Plenário do CONRE no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, contados do encerramento do prazo referido no artigo anteri-
or, facultada a presença de impugnantes e de impugnados. 

Parágrafo único – O CONRE notificará previamente impugnantes e impugnados 
para comparecerem a reunião referida no “caput” deste artigo. 

Art. 13 – Declarada improcedente a contestação da impugnação, cópia da decisão 
do Plenário deverá ser remetida a impugnante e impugnado no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, cumprindo ao CONRE encaminhar o processo impugnatório, em 24 
(vinte e quatro) horas, com todas as suas peças numeradas e rubricadas, ao CON-
FE, para julgamento em instancia final. 

Art. 14 – No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do encerramento do 
registro de candidatos, o CONRE afixará em sua sede, e no de 48 (quarenta e oito) 
horas nas delegacias, a relação do candidatos apresentados, com os correspon-
dentes números de registro no CONRE. 

CAPITULO V 

DAS MESAS ELEITORAIS  

Art. 15 – Os trabalhos eleitorais serão instalados pela Comissão designada pelo 
Plenário do CONRE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da eleição. 

Art. 16 – Esta comissão será composta por três Conselheiros e presidida por um 
deles. 

Art. 17 – A Comissão Eleitoral designará, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis, os componentes da Mesa Eleitoral com função receptora, que será 
composta por um Presidente e dois Mesários. 

Parágrafo 1 – Nenhum candidato poderá ser membro de Comissão ou Mesa Eleito-
ral. 

Parágrafo 2 – Compete ao Presidente da mesa Eleitoral dirimir eventuais duvidas, 
rubricar cédulas e sobrecartas, assinar atas e praticar demais atos de sua compe-
tência, zelando pela regularidade dos trabalhos. 

Parágrafo 3 – Compete ao 1º Mesário auxiliar o Presidente e Substituí-lo em suas 
ausências. 

Parágrafo 4 – Compete ao 2º Mesário lavrar as respectivas atas. 

Parágrafo 5 – Se a instalação da Mesa não se tornar possível pelo não compareci-
mento em numero suficiente de seus membros, o Presidente de Mesa Eleitoral 
poderá designar, dentre os Estatísticos presentes, tantos substitutos quantos 
necessário a sua constituição e funcionamento. 

Art. 18 – Assiste a cada candidato inscrito o direito de indicar por escrito, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data  de eleição, no Maximo 2 
(dois) Estatísticos eleitores, não candidatos, para acompanhar e fiscalizar os traba-
lhos eleitorais, sendo um titular e outro suplente, vedado, porém o exercício simul-
tâneo desses auxiliares. 

Parágrafo Único – Ao Presidente da Comissão Eleitoral incube credenciar os fis-
cais. 

CAPITULO VI 

DA VOTAÇÃO 

Art. 19 – Na data e local fixados no edital  convocatório e tendo considerado o 
material e recinto em condições o Presidente da Mesa Eleitoral dará início aos 
trabalhos, os quais transcorrerão no horário de 10:00 as 19:00 horas. 

Art. 20 – Compete a secretaria do CONRE entregar ao Presidente da Mesa Eleito-
ral, antes do início do pleito, a listagem dos Estatísticos em condições de votar – a 
qual terá espaço adequado para aposição das assinaturas dos votantes, - além de 
todo o material necessário, incluindo cédulas com os nomes dos candidatos, enve-
lopes para acondicionamento dos votos e das sobrecartas para a votação secreta e 
os modelos das atas regulamentares a serem lavradas. 

Art. 21 – Os eleitores cujos nomes não constem da listagem, mas que estiverem 
comprovadamente em condições de votar, votarão em sobre-cartas separadas, e 
em cujo verso serão anotadas sucintamente pelo Presidente da Mesa as razões da 
medida para posterior decisão da Comissão Eleitoral. 

Art. 22 – Encerramento os trabalhos de votação, a Mesa Eleitoral lavrara a respecti-
va ata, que será assinada por seus membros e fiscais, dela constatado o numero de 
votantes, dos Estatísticos em condições de votar e o dos votos em separado, assim 
como os protestos, resumidamente. 

Parágrafo Único – A ata lavrada será encaminhada ao Presidente da Comissão 
Eleitoral que, em seu relatório, consolidar5a o resultado das diversas atas. 

CAPITULO VII 

DA APURAÇÃO  
ART. 23 – Encerrada a ata da votação, o Presidente da Mesa Eleitoral remetera a 
urna e a ata para a sede do CONRE, onde será reali8zada a apuração pela Comis-
são Eleitoral, observando o seguinte processo, que terá caráter público:  

abertura da urna e contagem das cédulas; 

decisão sobre os votos em separado; 

leitura dos votos, cédula por cédula; 

contagem e proclamação dos resultados da urna; 

lavratura da ata de apuração que será assinada pela Comissão Eleitoral e pelos 
presentes que desejarem. 

Art. 24 – As cédulas que tornem possível a identificação do eleitor ou que contive-
rem emendas, rasuras ou outros vícios, serão anuladas, assim como não serão 
computados os votos em sobrecartas ou envelopes sem a rubrica do Presidente da 
Mesa Eleitoral. 

Art. 25 – Sempre que houver protesto ou impugnação com fundamento em conta-
gem de votos, vícios de sobrecartas ou de cédulas, deverão estas ser acondiciona-
das em invólucros lacradas e rubricados pelo Presidente da Comissão Eleitoral, 
passando a constituir documentação instrutora do processo eleitoral que, examina-
do e julgado pelo Plenário do CONRE, e de cuja decisão o Presidente poderá 
recorrer “ex oficio”, no prazo de 3 (três) dias ao CONFE. 

Art. 26 – Finda a apuração, o Presidente da Comissão Eleitoral mandara lavrar ata, 
em livro próprio, mencionando inclusive: 

o número de urnas apuradas e anuladas, o número de votos validos e nulos, escla-
recendo resumidamente os motivos das anulações, o resultado de cada urna e o 
total de todas elas; 

os nomes dos candidatos vencedores, efetivos e suplentes, e os respectivos prazos 
de mandato. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DELEGACIAS  

Art. 27 – As eleições serão realizadas nas Delegacias sob a responsabilidade dos 
Conselhos Regionais a que estão jurisdicionadas e com a observância deste regi-
mento no que for aplicável. 

Parágrafo Único – Votarão nas Delegacias autorizadas a realizarem eleições pelo 
CONRE’s os Estatísticos nelas jurisdicionados. 

Art. 28 – Encerradas as eleições nas Delegacias, e após lavradas as atas regula-
mentares, o Presidente da Mesa Eleitoral diligenciara para que os referidos docu-
mentos, bem como as cédulas utilizadas e a listagem de votantes, sejam acondicio-
nadas de forma inviolável e remetidos ao Presidente da Comissão Eleitoral, na sede 
do CONRE, onde deverão ser apresentados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
a contar da data da realização do pleito. 

Art. 29 – Ultrapassado o prazo mencionado no artigo anterior, os votos serão 
apurados na Delegacia faltante não serão computados. 

CAPÍTULO IX 

DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS 

Art. 30 – Compete ao Presidente dos Trabalhos Eleitorais, na sede do CONRE, 
proclamar os resultados, até no Maximo 5 (cinco) dias úteis a contar da realização 
do pleito. 

Art. 31 – Após a proclamação dos resultados, o processo eleitoral completo, com 
todas as suas pecas, será organizado em 2 ( duas) vias, sendo uma destinada ao 
arquivo do próprio CONRE e outra encaminhada ao CONFE para exame e delibe-
ração. 

Parágrafo Único – Juntamente com o processo eleitoral, o CONRE encaminha ao 
CONFE os eventuais recursos interpostos pelos interessados – os quais, porém 
não terão efeito suspensivo. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 – Não é permitida propaganda eleitoral nas dependências dos CONRE’s, 
nos recintos da Delegacias e no locais de votação nos dias de realização do pleito. 

Art, 33 – Será declarada a nulidade das eleições caso as irregularidades argüidas 
modifiquem o resultado eleitoral. 

Art. 34 – Ao CONFE compete aturar visando a rápida solução de problemas e 
situações emergentes, resultantes do processo eleitoral. 

Art. 35 – As decisões do CONFE, em meteria de recursos e representações, serão 
comunicadas a recorrentes, impugnantes e impugnados, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis seguintes as datas das deliberações. 

Art. 36 – Os recursos interpostos não terão efeito suspensivo. 

Sala das Sessões,  20  de Setembro de 1988. 
Argemiro Dias Soares 

Presidente 
Aprovado na Sessão nº 968 – Extraordinária – de 20/09/88. 
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RESOLUÇÃO TSE N. 22.623/2007 

INSTRUÇÃO N. 112 – CLASSE 12ª - DISTRITO FEDERAL (B RASÍLIA) 
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O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que lhe conferem o 
artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, resolve expedir a seguinte instrução: 
 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2008, as entidades e empresas que realizarem 
pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos, para conhe-
cimento público, são obrigadas, para cada pesquisa, a registrar no juízo eleitoral ao 
qual compete fazer o registro dos candidatos, com no mínimo cinco dias de antece-
dência da divulgação, as seguintes informações (Lei nº 9.504/97, art. 33, I a VII, e § 
1º):  
 
I – quem contratou a pesquisa;  
 
II – valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  
 
III – metodologia e período de realização da pesquisa;  
 
IV – plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução e nível 
econômico do entrevistado; área física de realização do trabalho, intervalo de 
confiança e margem de erro;  
 
V – sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta de 
dados e do trabalho de campo;  
 
VI – questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  
 
VII – nome de quem pagou pela realização do trabalho;  
 
VIII – contrato social, estatuto social ou inscrição como empresário, que comprove o 
regular registro da empresa, com a qualificação completa dos responsáveis legais, 
razão social ou denominação, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ), endereço, número de fac-símile ou endereço de correio ele-
trônico em que receberão notificações e comunicados da Justiça Eleitoral;  
 
IX – nome do estatístico responsável pela pesquisa – e o número de seu registro no 
competente Conselho Regional de Estatística –, que assinará o plano amostral de 
que trata o inciso IV retro e rubricará todas as folhas (Decreto nº 62.497/68, art. 11);  
 
X – número do registro da empresa responsável pela pesquisa no Conselho Regio-
nal de Estatística (Decreto nº 80.404/77).  
 
§ 1º Recebida a documentação a que se refere o caput deste artigo, o juízo eleitoral 
fará autuar o pedido de registro na classe Petição e dar-lhe-á um número, que será 
obrigatoriamente consignado na oportunidade da divulgação dos resultados da 
pesquisa.  
 
§ 2º Até 24 horas contadas da divulgação do respectivo resultado, o pedido de 
registro será complementado pela entrega dos dados relativos aos municípios e 
bairros abrangidos pela pesquisa; na ausência de delimitação do bairro, será identi-
ficada a área em que foi realizada a pesquisa.  
 
§ 3º O arquivamento da documentação a que se refere o inciso VIII deste artigo, no 
cartório eleitoral, dispensa sua apresentação a cada pedido de registro de pesquisa, 
sendo, entretanto, obrigatória a informação de qualquer alteração superveniente.  
 
Art. 2º A partir de 5 de julho de 2008, nas pesquisas realizadas mediante apresen-
tação da relação de candidatos ao entrevistado, deverá constar o nome de todos 
aqueles que tenham solicitado registro de candidatura.  
 
CAPÍTULO II  
 
DO REGISTRO DAS PESQUISAS ELEITORAIS  
 
Seção I  
 
Do Processamento do Registro das Pesquisas Eleitorais  
 
Art. 3º O juiz eleitoral determinará imediatamente a afixação, no local de costume, 
de aviso comunicando o registro das informações a que se refere o artigo 1º desta 
resolução, colocando-as à disposição dos partidos políticos ou coligações com 
candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 dias (Lei nº 
9.504/97, art. 33, § 2º).  
 
Art. 4º O pedido de registro poderá ser enviado por fac-símile, ficando dispensado o 
encaminhamento do texto original.  
 
§ 1º Nos cartórios eleitorais onde houver aparelhos de fac-símile, o chefe tornará 
público o fato mediante a afixação de aviso em quadro próprio, com os números de 
telefone disponíveis.  
 

§ 2º O envio do requerimento por via eletrônica e sua tempestividade serão de 
inteira responsabilidade do remetente, correndo por sua conta e risco eventuais 
defeitos.  
 
§ 3º O chefe do cartório eleitoral providenciará cópia dos documentos recebidos, a 
qual permanecerá nos autos.  
 
Seção II  
 
Da Divulgação dos Resultados   
 
Art. 5º Na divulgação dos resultados de pesquisas, atuais ou não, serão obrigatori-
amente informados:  
 
I – o período de realização da coleta de dados;  
 
II – a margem de erro;  
 
III – o número de entrevistas;  
 
IV – o nome da entidade ou empresa que a realizou, e, se for o caso, de quem a 
contratou;  
 
V – o número do processo de registro da pesquisa.  
 
Art. 6º As pesquisas realizadas em data anterior ao dia das eleições poderão ser 
divulgadas a qualquer momento, inclusive no dia das eleições (Constituição Fede-
ral, art. 220, § 1º).  
 
Art. 7º As pesquisas realizadas no dia das eleições podem ser divulgadas a partir 
das 17 horas (horário local) nos municípios em que a votação já estiver encerrada.  
 
Art. 8º Mediante requerimento ao juiz eleitoral, os partidos políticos poderão ter 
acesso ao sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados 
das entidades e das empresas que divulgaram pesquisas de opinião relativas aos 
candidatos e às eleições, incluídos os referentes à identificação dos entrevistadores 
e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou equiva-
lentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 
entrevistados (Lei nº 9.504/97, art. 34, § 1º).  
 
Parágrafo único. Quando o local em que se compilou o resultado da pesquisa não 
coincidir com o município em que esta foi efetuada, as empresas colocarão à 
disposição dos interessados, na sede desse município, o relatório entregue ao 
cliente e o modelo do questionário aplicado, para facilitar a conferência dos dados 
publicados.  
 
Seção III  
 
Das Impugnações   
 
Art. 9º O Ministério Público Eleitoral, os candidatos e os partidos políticos ou coliga-
ções estão legitimados para impugnar o registro e/ou divulgação de pesquisas 
eleitorais perante o juízo competente, quando não atendidas as exigências contidas 
nesta resolução e na Lei nº 9.504/97 (Lei nº 9.504/97, art. 96, caput).  
 
Art. 10. Havendo impugnação, o pedido de registro será convertido em representa-
ção, e o chefe do cartório eleitoral notificará imediatamente o representado, prefe-
rencialmente por fac-símile ou correio eletrônico, para apresentar defesa em 48 
horas (Lei nº 9.504/97, art. 96, caput e § 5º).  
 
CAPÍTULO III  
 
DA PENALIDADE ADMINISTRATIVA   
 
Art. 11. A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações constantes 
do artigo 1º sujeita os responsáveis à multa no valor de R$53.205,00 (cinqüenta e 
três mil duzentos e cinco reais) a R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e 
dez reais) (Lei nº 9.504/97, art. 33, § 3º).  
 
CAPÍTULO IV  
 
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS  
 
Art. 12. A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 
de seis meses a um ano e multa no valor de R$53.205,00 (cinqüenta e três mil 
duzentos e cinco reais) a R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais) 
(Lei nº 9.504/97, art. 33, § 4º).  
 
Art. 13. O não-cumprimento do disposto no artigo 8º desta resolução ou qualquer 
ato que vise retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos políticos 
constitui crime, punível com detenção de seis meses a um ano, com a alternativa de 
prestação de serviços à comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de 
R$10.641,00 (dez mil seiscentos e quarenta e um reais) a R$21.282,00 (vinte e um 
mil duzentos e oitenta e dois reais) (Lei nº 9.504/97, art. 34, § 2º).  
 
Parágrafo único. A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os 
responsáveis às penas mencionadas no caput, sem prejuízo da obrigatoriedade da 
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veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres 
e outros elementos de destaque, de acordo com o veículo usado (Lei nº 9.504/97, 
art. 34, § 3º).  
 
Art. 14. Pelos crimes definidos nos artigos 12 e 13 desta resolução, serão respon-
sabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pes-
quisa e do órgão veiculador (Lei nº 9.504/97, art. 35).  
 
CAPÍTULO V  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 15. Na divulgação dos resultados de enquetes ou sondagens, deverá ser 
informado não se tratar de pesquisa eleitoral, descrita no art. 33 da Lei nº 9.504/97, 
mas de mero levantamento de opiniões, sem controle de amostra, o qual não utiliza 

método científico para sua realização, dependendo, apenas, da participação espon-
tânea do interessado.  
 
Parágrafo único. A divulgação de resultados de enquetes ou sondagens sem o 
esclarecimento previsto no caput será considerada divulgação de pesquisa eleitoral 
sem registro, autorizando a aplicação das sanções previstas nesta resolução.  
 
Art. 16. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Marco Aurélio, Presidente 
Ari Pargendler, Relator 
Cezar Peluso, Joaquim Barbosa, José Delgado, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani.  
 
Brasília, 8 de novembro de 2007.  
 
Publicada no DJU de 6.12.2007.

 
RESOLUÇÃO CONFE N. º 283 DE 01 DE OUTUBRO DE 2008. 
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